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COMISSAO 

cuRrriBA, QUINTAFEIRA; 
CONSTITUCIONAL 

ATA DA 93 REUNIAO ORDINAFLIA 

Aos vinte e dois dias do  tees  de junho de  
-tin  mil novecentos e oitenta e nove, reu-
niu-se a Comissão Constitucional, as 9:00 
horas, no Plenário da Assembleia Consti-
tuinte, sob a presidência do Senhor Depu-
tado Basilio Zanusso, mais a presença dos 
seguintes Deputados Ccnstituintes, membros 
titulares : Calto Quintana - Relator, CAn-
dido Patos, Djalma de Almeida  Cesar,  Ar-
tagão de Mattos Leão, Hamero Oguido, Jose 
FelintO, Lauro AlcAntara,  Nestor  Baptista, 
Orlando Pessuti, Antônio Martins Annibel-
li, Sdbino Campos, Nereu Massignan,  Pauli-
no relazeri,  Joao  Arruda, Algaci 
Luiz Antonio Setti, Edmar Luiz Costa, Eze-
quids Losso, Pedro TOnelli, Jose Afonso e 
Gernote Kirinus; membros suplentes: Acyr 
Mezzadri, Dirceu Manfrinato, Irondi Pu-
gliesi, Vera Agibert, Neivo Beraldin,  Nil-
ton  Barbosa, Nelson Vasconcellos, Raul Lo-
pes; emais os Senhores Deputados Consti-
tuintes Tadeu  Ludo  Machado, Lindclfo  Ju-
nior,  Antônio Costenaro e Kielse Crisósto-
mo. Cumprindo o disposto no inciso II  art.  
14 do Regimento Interno desta Camissão, 
nominamos os senhores deputados titulares 
que não se fizeram presentes nesta reu-
nião: Luiz Alberto Martins de Oliveira, 
Erondy  Silveri°,  valderi Vllela e  Harold°  
Ferreira; e suplentes Antonio Bárbara, 
Eduardo Baggio,  Amelia  Hruschka, Luiz Car-
los Alborghetti, Pirajá Ferreira,  David  
Cheriegate,  Leonidas  Chaves, Rafael Greca 
de Macedo e Jose Alves. Havendo inamero le-
gal o Senhor Presidente abriu os traba-
lhos. Não havendo expediente a ser lido e 
dispensada a leitura da Ata da reunião an-
terior, passou-se à discussão e votação 
dos pareceres As emendas e artigos do An-
teprojeto de Constituição da Camissão 
Constitucional. Foi acolhido o parecer do 
Relator as seguintes emendas res. 0996, 
0998, 1330, 0034, 0979, 1012, 0056, 0192, 
1331, 0264, 1011, 0904, 0541, 1039, 0794, 
0892, 1010, 0191, e 0448; rejeitado o pa-
recer A emenda 1121. Conforme decisão ple-
nária a emenda 0791  sera  votada quando do 
exame das Disposigoes Transitórias, con-
forme notas taquigráficas em anexo. Foram 
aprovados o preAmbulo e os artigos 10, 20 , 
3°, 40, 5°, 6° e 7°. Nada inala havendo a 
tratar, o Senhor Presidente deu por encer-
rada a reunião, marcando outra para a pró-
xima segunda-feira, dia 26/06/89, as 9:00 
horas. E para constar e produzir os efei-
tos legais, lavrei a presente Ata que  

EM 22 DE JUNHO DE 1989 	 -  AND-V 
após- lida e aprovada  sera  assinada pelo 
Senhor -Presidente e por ffilm,  AID= Pella,  
Secretário da `Comissão. 

(aa)  BASILIC  ZANUSSO - Presidente 
Wilson Penka-Secretfirio 

CONCSSA0 CON=CIONAL 
Realizada et 22 de jUriho4e:1.989. 

0 :at. PRESIDENTE (Basilio ZahussO) - Ha-
vendO nilmert legal, -declaramos insta-

lada ' a presente reunillada 
Constitucional da ASseMbleia Constituinte, 
cuja  Orden  do Dia irá apreciaras EMendas 
ao anteprojeto de ConstitUição:apresentadó 
pelo Deputado-Relator, caito Quintana. 

Conforme :: entendimento  can  estas Lide-
rançaa ,  procederemos da seguinte fOnna: as 
emendas consideradas polAmidas,-trataremos 
de suas  apreciag5esiWna-a uma;e das  amen-
das que obtiVereb,bomsenso rias reuni5es 
de Lideranças, pelo acolhimento dó Parecer 
do Senhor Relator e que fundakentaLmente 
são pela rejeigao, faremOsta:votaçao em 
bloco, conforme dispositivo regimental da 
nossa ComissãO. -Tambam,quercconsUltar os 
Integrantes da CamissIode_como votaremos 
inicialmente: apreciando primeiro :as polê-
micas ou as que tamdonsena0? Acho que se-
ria melhor nós eliminarmos já as que  tam  
consenso e depois:discutirlamos as,polemi 
cas. 	, Assim sendo, passaremos,_.kapreci07  
go  da EMenda  re  996... 

0 SR. NEREU MASSIGNAN (Pela Ordem) 7  Ape- 
nas para encaminhamento doS trabalhos, 

já que a Comissão Constitucional elabora,a 
Ata, registra taquigraficamente o:voto de 
cada um, as suas interveng5es - e, evidente-
mente, essas seas5es serWrublidadas, 
Isto? 

O 'SR. PRESIDENTE (Basilio zanusso) - Per-
feitamente. 

O SR. NEREU MASSIGNAN (Pela Ordem) - Então 
seria conveniente fazer a• chamada para 

efeito de registro do voto nominal de cada 
um em relação As emendas que vamos votar 
em bloco agora, para efeito de registro e 
de controle. 

O SR. PRESIDENTE (Basillb:Zanusso) Vossa 
Exerendia :está  reverend°  a' chamada 

nominal. 	- 

O SEL:NEREUMASSIGNAN'-aatomtodo- o 
inicio de Sesslo eu acho que tem que 

se proceder assim para que se_registre o 
voto de dada membro da Canissão-Constitu- 
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cional, já que o processo de votação é no-
minal. 

Curitiba, quinta, em 22.06.89  
O SR. LADRO LOBO ALCANTARA - Pela ordem de 

chegada? 

O SR. :PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - 
• Deputado Candido Bastos, Presente. 

Deputado Djalma de Almeida  Cesar.  Pre-
sente, 

Deputado Artagão de  Mottos  Leão.  Pre- 
sente.: 

Deputado 
Deputado 
Deputado 

te. 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 

Presente, 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 

te. ' 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
teputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputada 
Deputada 
Deputada 
Deputado 

sente. 
• Deputado 
. Deputado 

Deputado 
Deputado 

te. 	. 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
24 (vinte e quatro) Senhores Deputa,  

des  presentes. 

O SR. LAURO LOBO ALCANTARA (Pela  °edam)  - 
Senhor Presidente, Eu gostaria de sa-

ber Senhor Presidente, como é que os su-
plentes votarão, deque Ordem„.. 

O SR, PRESIDENTE (Basilio Zanusso) Serão 
os suplentes das respectivas Baneadas. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Pela 
ordem de chegada.  
Ben,  queria apenas uma informaçao que 

do conhecimento dos Srs. Parlamentares, 
que tartioan roi de entendimento, que nas 
Emendas mesmo que tenham consenso das Li-
deranças no acatamento ao parecer do Depu-
tado Relator, não isenta o autor de fazer 
a defesa, se for o seu interesse no enca-
minhamento e a defesa de sua Emenda. 

Havendo então número legal; Pela Ordem 
o Deputado Raul Lopes. 

O SR. RAUL LOPES (Pela ordem) - Senhor 
Presidente  an  que pese nós termos 3 

Emendas não acatadas, mesmo assim, eu gos-
taria de proceder o respectivo encaminha-
mento, para fazer aqui uma justificativa, 
o motive, a razão pela qual nós sustenta-
mos e apresentamos a respectiva 'Emenda. 
EU quero crer que seria de  ban  alvitre, 
que os companheiros pertencentes à respec-
tiva Comissao,tamasset conhecimento, eu 
acatei plenamente o não acatamento das 
mesmas; mas gostaria mesmo assim de fazer 
uma exposição. Eu estou me referindo pos-
teriormente as Emendas 190 e 192, porque 
eu acho que deva ser do conhecimento doa 
prezados companheiros - pertencentes a essa 
Comissão, o conhecimento de  cam  ela se 
houve. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Per-
feitamente, Vossa Ekcelância tem o di-

reito de defender e encaminhar a sua EMen-
da. 

Assim sendo, passamos a apreciação da 
14 Emenda, de numero 996, de autoria do 
Deputado Nereu Carlos Massignan, que tem 
parecer do ilustre relator pela sua rejei-
gao. 

Essa EMenda, não teve também consenso 
no Plenário das Lideranças, assim eu cbn,.  
suit()  o Deputado Nereu_ se deseja usar da 
palavra no eneaminnamento da defesa de sua 
Emenda.  

Can  a pslavra o Deputado NereuMassig-
nan. 2 o preatbulo, Etenda:996. Os Deputa-
dos que não tiverem  an  mãos os avulsos que 
-publicaram as Etendas, a Mesa está à dis-
posigao  can  funcionários da Comissao, para 

:providenciar entrega do material necessá-
rio aos senhores deputados.  

Can  a palavra Deputado Nereu Massig-
nan. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Sr. Presidente, eu 
consulto a Mesa se nós pódemos'falar 

sentsdos,.ou tem que ser  an  p-67 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Cano 
Queira Vossa Eneelencia Deputado. 

Hamero OgUido. Presente. 
José Felinto. Presente. 
Lauro Lobo-Alcantara. Presen- 

Csito Quintana.  Presente.  
Nestor  Baptista. Presente. 
Orlando Pessuti. Presente. 
Antônio Carlos, Annibelli. 

Sabino Campos. Presente. 
Nereu Massignan. Presente. 
Paulino Delazeri. Presente. 
Basilio Zanusso. Presente. 
João Arruda. Presente. 
Algaci Túlio. Presente. 
Luiz Antonio Setti. Presente. 
Luiz Alberto Oliveira. Ausen- 

Edmar Luiz Costa. Presente. 
Ezequias Losso. Presente. 
Pedro Tonelli. Presente. 
Erondi Silvério. Ausente. 
Valderd Vilella. Ausente. 
Jose Afonso. Júnior. Ausente. 
Haroldo Ferreira. Ausente. 
Gernote Kirinus. Presente. 
Acyr Mezzalri. Ausente. 
Antônio Bárbara. Ausente. 
Dirceu Manfrinato. Ausente. 
Eduardo "Raggio. Ausente.  
Amelia  Hriaschlia. Ausente. 
Irondi Pugliesi. Presente. 
Vera Agibert. Ausente. 
Luiz Carlos Alborghetti. Au- 

Neivo Beraldin. Ausente. 
Nilton BarbOsa. Ausente. 
Pirajá Ferreira. Ausente. 
Nelson Vasconcelos. Presen, 

Raul Lopes. Presente.  
David  Cheriegate. Ausente, 
Le8nidas Chaves. Ausente. 
Rafael Greca. Ausente. 
José Alves. Ausente. 
Lindolfo Júnior, Presente. 



Curitiba, quinta, em 22.06.89 
o S14;• NEREU MASSIGNAN - Obrigado. 
.  'BM,  Senhor Presidente, Senhor Rela-
tor, Senhores Deputados Constituintes. 

Eu gostaria de registrar a satisfação 
nossa, hoje em podermos na primeira sessão 
da Comissão Constitucional camegarmos ana-
lisar o anteprojeto dando assim uma res-
posta as expectativas da sociedade para-
naense quanto a elaboração da nossa futura 
Constituição. 

Trata-se da nnica emenda feita com re-
lação ao preembulo. 0 parecer do senhor 
relator invoca o preambulo da Constituição 
Federal e conclui de que a nossa proposta 
de preAmbulo restringiria a amplitude dos 
valores que pensamos adotar limitando-nos 
naqueles que o autor inumerou na redação 
da sua emenda. 

Na verdade o nosso preâmbulo é um com-
plemento da filosofia, do espirito do 
preambulo da Constituição Federal.  Memo  
porque a proposta do anteprojeto fala em 
novo ordenamento. Na verdade nós não esta-
mos fazendo novo ordenamento. 0 novo or-
denamento já se fez pela Constituição Fe-
deral.  As atribuig6es dos Constituintes já 
estão definidas quando da sua própria con-
vocação. Mas nada impede que nós façamos 
em termos de principias gerais, em termos 
de principios filosóficos ate, a busca do 
ideal, a própria utopia como & o preâmbulo 
da Constituinte Federal de que nós aqui 
tenhamos alguns principias definidos cano 
fala a proposta que apresentamos: 

"Nós Deputados Constituintes reunidos 
em Assembleia Constituinte representando a 
vontade politica dos cidadãos do Estado do 
Paraná inspirados nos principios da de- 
mocracia, da justiça e igualdade de opor- 
tunidade a todos os paranaenses  can  o ob-
jetivo de combater toda forma de opressão, 
exploração e discriminação pramulgamos sob 
a proteção de Deus a presente Constituição 
do Estado do  Parana".  

Ë uma proposta mais abrangente. Na 
verdade o preambulo do anteprojeto não 
traz nenhum principio. Traz o principio da 
Constituição Federal. 

Ora, este e o principio que todos nós 
estamos sujeitos. Mas o  Parana  pode deter-
minar novas InspiraOes quanto ao seu 
preambulo. 0 que há de mal  an  dizermos 
aqui que no Paraná o nosso objetivo é com-
bater toda forma de opressão, exploração e 
discriminação? Não ha nada mal nisso. Pelo 
contrário, pode servir como diretriz. 0 
que há de mal em dizer que os principios 
que norteiam a nossa Constituição Para-
naense independentemente do que diz a 
Constituição Federal são a democracia, os 
principias de democracia, de justiça e de 
igualdade. 

Então, énesseaspecto. 0 nosso obje-
tivo não tem nenhuma forma de contestação 
a proposta do anteprojeto, mas sim de me- 
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lhorar o seu contendo. E se nós verificar-
mos a história das, conatituigbes paranaen-
ses nós vamos ver que aquelas  an  que foram 
outorgadas nos periodos autoritários ou 
não democráticos, o preâmbulo era pobre. E 
nos  momentos  democráticos o preâmbulo foi 
enriquecpdor.. 

Aliás, isso tatbem aconteceu na histó-
ria do Direito Constitucional brasileiro. 
Os preâmbulos originários de processos 
constituintes tâm principios Abrangentes, 
princípios filosóficos, princípios 

enquanto que nos momentos 
constitucionais autoritários ou ditato-
riais a mera invocação de Deus levava-se a 
justificar que era apenas esse principio, 
faria com que todos os demais estivessem 
embutidos. 

Então me parece que é nesse aspecto 
que nós queremos dar nossa contribuição  
can  o preâmbulo. 

Era isso Sr. Presidente.- 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Con-
sulto o Deputado Relator se deseja fa-

zer uso da pplavra. 

0 SR. CAITO QUINTANA (Relator) - Sr. Pre- 
sidente, apenas para colocar eu no 

vou ler, inclusive o parecer dado, a jus-
tificativa dada pela rejeição, da mesma 
forma elegante que o Deputado Nereu Mas-
signan coloca a sua defesa, eu também a 
faço.  Nap  tenho radio alguma para dizer 
que a proposta de preâmbulo apresentada 
pelo Deputado Nereu Massignan não seja 
boa, como tenho certeza que se todos os 
parlamentares que catpaem esta comissão 
apresentassem um preâmbulo, todas elas me-
reciam o nosso estudo e evidentemente nós 
ficaríamos ate numa situação difícil para 
escolher entre todas as Propostas dos 
nobres Parlamentares um preâmbulo, porque 
todos eles estariam etbasados. 

0 nosso Parecer se deteve  an  algumas  
razes;  1°  que o preâmbulo proposto pelo 
autor já no início, nós os Deputados Esta-
duais, e creio que somos nós os represen-
tantes em uma Assetbleia Constituinte, que 
estamos reunidos; 2°: quer me parecer que 
quando nós colocamos, como Objetivo,  cam-
bater toda a forma de opressão, exploração 
e discriminação, nós estamos deixando ou-
tros principias que a Constituição tem, 
que são principios bem mais amplos, bem 
mais genéricos, bem mais aprofundados, in-
clusive no objetivo de uma Constituição, e 
por. esta razão que nós defendemos, no An,6 
teprojeto o preâmbulo proposto no Antepro-
jeto, porque este preâmbulo, no instante 
que ele coloca que vamos instituir um novo 
ordenamento básico do Estado, e nisso tam-
bém eu discordo novamente  can  o autor, nós 
estamos realmente fazendo um novo orde-
namento básico, no Estado do Paraná, sob 



Pág.  
pena de rig.6-,  tertnos-raZa6-  de Sermos!-Consti-
tuinteS:;-:= de H•fater,  itals-;_novai:JCOnStituição 
senão: fOrT,.pa.ra_ fazer um novo ordenamento. 
Evideriternente -cOntinUidada;daquilo que a 
Constituição i'kederal fez num nova or- 
denanieritd--jUridico, para o 	nós 
estamO8-.:: :adaptando 	ampliando um 
novo oMenamento.parao._Estado, do_-,Parané. 

-MaS-3,7,Tirirldipal1nente-)ett meDatenho a de- 
fender ' 	pulo lintepro- 
jetopOrqUe ele :coldea  env  ,Conson:inciacan 
os fundainentddbjetivos,..& princípios ex-
presSOSIna Corlatituição:,  da:Repribl,tca. 

nob:re '1Jrotonente;. 
que ..nós::•:•conseguirnos-;sinerrar ini  s nestes 
objetivos princípios sè •fiindatnentodexpres-
sos peia - Constituição, amarramos-, ribssa 
-Constituição a exatamente o que diz na 
Constituição _ -.Federal  :ern  .termôs 

os princípios  fund-mentais 	 
:Sao  da soberania„ da cidadania,da digfli 
dade da pessoahumana, dos valores sociaik  
do trabalho e da livre iniciativa, 	plu- 
ralismo  politico,  cano também amarra aos 
direitos e garantias fundamentais do cida-
dão  qua  ccmpae, no  Art.  5° , 76, princípios 
de direitos •e _deveres  individuals  e cole-
tivos do cidadão. - 

Então a matéria de urna forma constitu-
cional reduzida, amarrando a estes princí-
pios básicos da Constituição, nós estamos 
garantindo _acprilo que ,o autor quer e muito 
mais, razão pela qi1s1  nós mantivemos a po-
sição de _que o preâmbulo que nos parece 
iiiM s apropriado para a nossa Constituição 
seja o preâmbulo proposto no anteprojeto. 

- Era isso, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) Assim 
• sendo, nós-passamos à votação. 

O SR. EDMAR LUIZ COSTA - (Pela Ordem) Sr. 
Presidente eu voto  can  o relator, e em 

um minuto eu faço a minha justificativa: 
Concordo com o relator quando ele 

afirma que nós estamos fazendo um novo or-
denamento, básico, e evidente que estamos 
fazendo um novo ordenamento básico, apesar 
de a Constituição Federal já. ter fornecido 
um balizamento deste ordenamento, MPSé um 
novo ordenamento, senão, não haveria nem 
de ser da existência da Constituição Fsta-
duAl  , numa sessão só, nós aprovaríamos e 
tudo acabado. 

Por outro lado, é feliz o preâmbulo 
quando ele fala "em consonância  can  os 
flindamentos, objetivos e princípios' ex-
pressos na. Constituição Federativa do Bra-
sil, que consagra os princípios e os prin-
cipais direitos individuais. E, também a 
invocação de Deus, eu acho que quando se 
pede a proteção de Deus; no preâmbulo da 
Constituição, não estamos apenas pedindo a 
bênção de Deus, não. Fitamos invocando os 
princípios que norteiam o direito natural,  
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que é o fundamento do Direito Positivo. 

Acho que o Deputado Nereu  Mass  ignan 
teve a melhor das boas vontades,  can  a 
proposta que apresentou. Mas exatamente 
por tentar explicitar mai s,  é que pode 
cair em algum engano;. porque, -quanto mais 
nós explicitarmos,-  mais citarmos o pream-
bulo, que e uma matéria meramente filosó., 
fica e sociológica,," evidente;que Anais 
alguma coisa nós, - estamos de-ixando de lado. 

. A forma concisa .acaba'aendo a male:arn
pla  

-
-‘ 

...:Voto  can  o . relato 

O SR.. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) Nós Va-
mos fazer o processo de votação-, já 

que deve ser nominal.: _ 	. . 
No processo de votação, consulto.o De-

putado Cândido Bastos.. Como vota'?

0 SR. CANDIDO BASTOS -  Can  o 

0 SR. PRESIDENTE (1RPsilio Zanusso) Deputa- 
do Djalma de Almeida  Cesar  Com o re-

lator. 
Deputado lianero Oguido -  Can  o rela-

tor 
Deputado Artagão Mattos Leão  Can  

relator. 
Deputado Jose Felinto - Ausente. 
Deputado Lauro Lobo Alcantara -  Can  o 

relator. 
Deputado Calto Quintana -  Can  o rela-

tor. 
Deputado  Nestor  Baptista -  Can  o rela-

tor. 
Deputado Orlando Pessuti -  Can  o rela-

tor. 
Deputado Antônio Annibelli - Ausente. 
Deputado Sabino Campos -  Can  o rela- 

tor. 
Deputado Nereu Massignan -  Can  a Emen-

da. 
Deputado Paulino Delazeri -  Can  o re-

lator. 
Deputado Basilio Zanusso -  Can  o rela-

tor. 
Deputado João Arruda -  Can  o relator. 
Deutado Algaci 5.aio -  Can  o relator. 
Deputado Luiz Antonio Setti -  Can  o 

relator. 
Deputado  Lutz  Alberto Oliveira - Au-

sente. 
Deputado Edmar Luiz Costa -  Can  o re-

lator. 
Deputado Ezequias Lasso -  Can  o rela-

tor. 
Deputado Pedro Tonelli - Eu voto  can  a 

emenda:  can  o autor. 
Deputado Erondy  Silveri°  - Ausente. 
Deputado Valderi Vilela - Ausente. 
Deputado Jose Afonso - Ausente. 

• Deputado  Harold°  Ferreira - Ausente. 
Deputado Gemo-te Kirinus -  Gan  o rela-

tor. 
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Deputados Suplentes presentes. 
' Deputado Acyr Mezzadri - Ausente. 
'Deputado AntOniO Bárbara Ausente. 
Deputado DirCeu Manfrinato - Ausente. 
Deputado - Eduardo Baggio - Ausente. 
Deputada Irondi Pugliesi - Cm a Emen-da.. 

Deputado Lindolfo Júnior -  Cam  o  au,-
tor.  

-HDeputado Luiz Carlos Alborghetti - 
sente. 

Não há.MaiS-.SUplente com direito a vo-
to.- Asision, obtiveram  Cam  o relator... 

O SR. RAUL LOPES - Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 	' 

O SR. PRESIDENTE (Rasilio Zanusso) Com a 
. ralaVra oDeputado Raul Lopes. 

O SR. RAULJ,OPFS - Está faltando o titular 
da Comissão e o do PSDB. 
E 0 PSDB  ten  dois suplentes presentes. 

Pela Ordem; - naturalmente, do dispositivo, 
pela" antigUidade, devemos ouvir ai a su-
plenCia do nosso Deputado Nelson Vascon-
cellos,- qUe  ten  direito a voto. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) Os dois 
titulares estão presentes, Deputado. 

O SR. RAUL LOPES - Os Deputados PaUlino  
Del  azeri, Haroldo Ferreira, taMbém, 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) Ele e 
membro como relator da Comissão Temá-

tica. 

O SR. RAUL LOPES - Está bem, Sr. Presiden-
te. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Pela ordem, Sr. 
Presidente. 
0 suplente vota, mesmo assim. R evi-

dente:Vbta. 
Quais são os componentes da Comissão 

Constitucional? Quantos são? 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) Perfei-
tamente. Vinte e seis, Deputado. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Vinte e seis in-
cluindo os quatro relatores. 
Para prestação de quorum, se conta 

vinte e seis. Pela decisão de maioria se 
faz quorum de 26. E cano que o suplente 
não vota em relação- ao titular? Vota! 

O SR. RAUL LOPES - Vota sim, Sr. Presiden-
te, realmente. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Esta questão é im-
portante, é fundamental. 

O SR-. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) Vossa 
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Excelgncia levanta uma questão de ordem 
ate oportuna, porque estamos fazendo a 
primeira reunião da Comissão Constitucio-
nal. E nOs vamos examinar e deliberar de 
forma tal que ... 

O SR. SABINO CAMPOS (Pela Ordem) - Sr. 
Presidente, eu entendo queo nobre 

Deputado.. jiarOldb-, Ferreira está fazendo 
parte da Comissão Constitucional como re-
lator e não como membro designado pela 
Bancada do PSDB, assim como os outros três 
relatores, que fazem parte da Catiasão 
Constitucional, estão como relatores e não 
como representantes de bancada nenhuma. 

Este e o meu entendimento, Sr. Presi-
dente. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - (Pela Ordem) Sr. 
Presidente, olha, o Regimento Interno, 

no  Art.  14, §§ 1° e 2*, especificamente o 
2°. 

Vou len:o primeiro parágrafo: 
§ 1°  - A Comissão Constitucional  sera  

composta por vinte e dois meMbroa indica-
dos pelos lideres partidários,, Obedecido, 
tanto quanto possível, o critério da pro-
porcionalidade. 

§ 2° -- Além dos membros indicados nos 
termos do parágrafo anterior, integrarão a 
Comissão Constitucional, também integra-
rão, veja o termo - os relatores das Co-
misses Temáticas. 

Conseqüentemente, a Comissão Constitu-
cional e composta dos vinte e dois mem-
bros indicados mais os quatro relatores. 

Este e o componente do colégio, para 
efeito de cálculo, de quorum e de votagão. 
E, conseqüentemente, se integra a Comissão 
ele, suplente, que está presente aqui, vo-
ta na ausência de qualquer um dos quatro 
relatores. 

NOs estamos invertendo o quorum. Nós 
estamos fazendo um quorum reduzido de um 
colégio de vinte e seis. 

O SR. SABIN° CAMPOS (Pela Ordem) Sr. Pre-
sidente, eu penso diferente do Deputa-

do Nereu Massignan.  
Sao  vinte e dois nebros e. mais os 

quatro relatores. Se os relatores não es-
tiverem presentes, não fala nada que terão 
suplentes, ou fala? 

Veja bem, caro Deputado, eu estou ana-
lisando friamente, são 22 meMbros, nomea-
dos -pelas Lideranças Partidárias, estes  
tam  suplentes. 

Os demais quatro membros são canpostos 
por relatores das COmissiies Temáticas. 
Portanto, nada cbnpta no Regimento  Inter-
n°,  que estes quatro elementos venham a 
ser suplentes. 	, 

S omeu entendimento, .Sr. Presidente. 

O Sti. A1IAGA0 MATZOS LEA0 - (Pelá  Ordem)  
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Sr. Presidente, o nosso entendimento 

o mesmo do Deputado Sabino Campos. Nós te-
mos Os membros titulares da ComissAo, no-
minados, e depois maisos quatro relato-
res. Então, OS meMbros nominados  tam  os 
seus respectivos suplentes. Agora, os rela-
tores, são relatores. Se não cotparecem, 
não votar. 	,  

Fate  é o nos-so  entendimento e eu soli-
cito ao Sr. Presidente que decida de acor-
do com este entendimento, porque é o cor-
reto. 

O SR. NEREILMASSIGNAN - (Pela ordem) 0 
' próprio Regimento da Comissão Consti-

tucional esclarece a questão, quando fala 
que a COMiSSA00 Constitucional e composta 
de vinte e dois membros, de igual nilmero 
de suplentes, mais os relatores das comis-
sões temáticas e tal, tal, tal. Obedecida 
a vinculação partidária, os suplentes 
substituirão os titulares, determinando o 
Presidente a chamada nominal. 

Agora, inciso primeiro: "Os suplentes 
substituirão os titulares pela ordem de 
chegada". Ora, quais são os titulares da 
Comissão Constitucional? R isto que nós 
temos que definir primeiro. Quem é titular 
dessa Comissão? 0 relator é titular ou não 
e? Se ele for titular, tem suplente, e se 
não for titular, então não tem suplente e  
nap  pode participar da Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Pasilio Zanusso) Depu-
tado, o entendimento dessa Presidência 

que o § 10, citado por Vossa Excelência, 
diz que a Comissão Constitucional será  
composts  por vinte e dois metbros indica-
dos. pelos Lideres Partidários, obedecido 
tanto. quanto possivel o critério da pro-
porcionalidade. 

§ 20  - Alem dos membros indicados nos 
termos do parágrafo anterior-, integrarão a 
Comissão Constitucional também os relato-
res das Comissões Temáticas. - 

Neste caso, Deputado Nereu, independe 
de indicação das lideranças, sendo os re-
latores meMbroS natos da Comissão. 

O SR. DJALMA DE ALMEIDA CRSAR (Pela Ordem) 
Não resta a menor dúvida que nós esta-

mos diante, senão de falha, pelos menos de 
um texto bastante duvidoso, quer no regi-
mento Interno da Assembléia Constituinte 
Estadual, quer no Regimento Interno da Co--
missão Constitucional, mos parece-me que 
não podemos analisar os dois textos, sem 
regredirmos um pouco ao passado e a origem 
da formação das Comissões Temáticas, quan-
do o direito não encontra na norma positi-
va algo de devedor, ele há que se socorrer 
dos demais principios e aqui estamos dian-
te de um. 

Quando foram indicados os Srs. Relato-
res das temáticas foram por acordo de Li- 

Curitiba,  quints, an  22.06.89  
deranças Partidárias entre a então Bancada 
Majoritária do PMDB e as Bancadas Minori-
tárias da Oposição, portanto, quem chegou 
a posição de Relator de uma das Temáticas 
não chegou por forçaprópria, mas sim,  an  
função de acordo de lideranças é da re-
Presentatividade partidária dentro desta 
Casa. 	. 

Ora, se ele chegou a este posto na Te-
mática,  an  função da Representação Parti-
dária, 6 evidente que ele também está en-
globado pela Representação Partidária, 
quando 6 trazido de  la  para a posição de 
meMbro titular desta Comissão. Assim há 
que se convocar o Suplente do partido, no 
meumodesto - modo de entender. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) Deputa- 
do Edmar Luiz Costa, não tem a Presi-

dência, e quero crer a Mesa, nenhuma in-
tenção de cercar direitos e impedir que o 
Partido seja representado no seu todo. 

Quando esta CoMissão diz que, quando o 
Regimento diz que esta Comissão tem 22 
membros titulares e depois, no outro pará-
grafo diz que também integrar&o,os Relato-
res das Comissões Temáticas, lamentavel-
mente o Regimento Interno no deixa claro. 

0 que me ocorre também 6 que se não 
houver suplentes  pars  os Relatores, nós 
ficamos  can  quoruns diferentes. 

0 SR. PEDRO TONELLI - (Pela ordem) Sr. 
Presidente, Srs. Deputados. 
Li  can  atenção o Regimento, pela ma-

neira que eu entendo, a nossa Comissão 
composta de 26 membros, 22 membros  can  
seus suplentes MPiS os quatro Relatores 
que são também membros efetivos. 

Há um processo de substituição de seus 
suplentes eu entendo, correta a interpre-
tação de Vossa Excelência. Acho que são 
26; porque se não forem 26 membros,  alters  
para efeito de quorum também, do qual não 
seriam 14, seriam 12. 

Então, eu acho que nós temos que con-
versar bem. Nós temos 26 membros, o Depu-
tado Haroldo não está aqui, é relator mem-
bro desta Comissão, membro efetivo, .ele 
não está, o seu Suplente o substituirá. 
Evidentemente que neste momento 6 o Depu-
tado Raul Lopes, que 6 suplente da Bancada 
do PSDB. No momento  an  que o Deputado Ki, 
rinus estiver ausente, evidentemente que o 
PMDB o seu suplente o substituirá na Co-
missão Constitucional. 

Eu acho que esse é o procedimento  main  
correto que para mim está claro isso no 
Regimento da Comissão Constitucional, Sr.. 
Presidente. 

Cr SR. EDMAR LUIZ COSTA •---(Pela Ordem) EU 
invoco mais um dispositivo do Regimen-

to Interno da Assezibléia Estadual Consti-
tuinte em defesa de nossa tese e antes de 
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invod&ld'ait  farad;  •ana pe untar por 

será  qua-6' Deputado Kirinus foiT gal- 
gado 	pasieRaide -Relator- nana - 
par 

	

	ou 	; indicação do Partida-fda-.; 
Serra que Deputa.do: -Hároldo Ferreira; 

fõi;"indicada pthia- ser o, Relator da Temfiti-
cada .-Ordetn- Ecanómica e Soc ial pot' vontade 
e clus.i,a.:deieou por indicação das banca-
dia minaritfirias?_-  eVidente que 
vantarie'daa Partidda qtte-determinou a 'p 
sança do:  Relitte daainfitica, = 

Afora isto, já que devemos retornar 'aos- 
direito positivo, vanias-- 	§- 5° ,:,  do  Art.  
14, do Regimento Interno da Assembleia Es-
tadual- tOnStitiiinte: 

"§ 50',̀ - A Canissão terá igual número de 
suplentes". 

Se a-cornisse."O tem 26 titulares, -a Co-
missão temc26 suplentes: Não há mais o que 
se discutir. A Canissão terá igual número 
de suplentes. Se lá em cima ela está di-
zendo que os integrantes são 22, mais os 
quatro relatares, eia :tem 26 membros para 
efeito de -quorum e  pars  todos os efeitos 
legais. 

Conseqüentemente aplicando-se o § 50 , 
serão tambgm o  mean°  nanero de suplentes. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) Esta 
Presidência suspende os trabalhos por 

cinco minutos e convoca a presença dosLi-.-
deres, objetivando sanar a dúvida entre os 
lideres e se possivel levaremos ao Plená-
rio. 
- (Suspensos os trabalhos). 

Reabertos os trabalhos. 
Solicito aos Srs. Parlamentares que 

tomem seus assentos. 
Consulto As Lideranças se houve con-

senso, se houve entendimento acerca da 
Questão de Ordem levantada. 

Consulto o Deputado Lauro Lobo Alcan-
tara, Lider da Bancada do PMDB, sobre a 
Questão de  Orden.  

Se os Senhores Deputados relatores das 
Temáticas, integrantes desta Ccmissão, têm 
ou não suplentes, seus respectivos suplen-
tes, qual é a proposta do Deputado Nereu, 
Deputado Edmar? 

O SR. LAURO LOBO ALCANTARA - Sr. Presiden-
Oientendimentó da nossa Bancada 

que não tem suplente. 
_ 

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Assim 
sendoesta-Presidência vai colocar a 

apreciação do Plenário. 

0 SR. EDMAR LUIZ COMA - Sr. Presidente, 
acredito que primeiro deva existir de-

cisão da-Mesa, depois o plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) É en-
tendimento- da Mesa e que vai anunciar 

sua decisão e dela, evidentemente, pode  
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ser: 	caberá, 'evidentemente recur's° -_ao, 

_ 
..Portanto, esta Presidência,,-; entendendo 

qUe-3io diSpositivO-::14:.:6-. seus Pará.grafos:450. 
claros. -  .que-os membros: 	Comissão. :abía 
m-eMbroS -as:cresce--depois que-tambem:.:e: alem  
dales 	:Relatores , quatro- Relatorea das 
Temáticas .também. -integrarão- 	 , 

- -, Assint.zendo e - entendendo .que,o quorun, 
o 'quorum: da 50%. .&de13,.  mas. ,não temos. co-
mo., 6'. -eritendimento da Mesa- decisb."0 .....de 
que • os::sapientes doa Sts.:.meinbros_Jielatatr., 
res tambem deve ter 'direito a. voto. 

decisão' da 	-da-Presidê.ncia, 
dela, se os -Srs::.Deputados, --não-a adatarem 
cabe em itltima ma:Use recurso  pa::  plená-- 
rio. 

O SR. NEREU CARLOS MASSIGNAN.- -Vossa ace--
lencia, . decide, então, que os relato-

res  tern  direito -a suplente? Decide favora-, 
velmente à nossa questão de ordem? 

O.  SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Per-
feitamente. 

O SR. LAURO LOBO ALCANTARA - (Pela Ordem) 
Senhor Presidente, nós entendemos que 

não deva ser esta a sua decisão porque o 
Regimento parece-me claro  nun  outro enten-
dimento. 

O SR. AR1AGA0 DE MATIOS LE24.0 - (Pela Or- 
dem) Senhor Presidente, nós temos em 

mãos o Regimento Interno da Comissão 
Constitucional. Seu  art.  10  é muito claro: 
"A Comissão Constitucional, ccmposta de 22 
membros  can  igual  rimier°  de suplentes e 
mais os relatores da Comissão Temática. 

Desta forma, Senhor Presidente, pare-
ce-me que Vossa Excelência adotou a deci-
são mais cOmoda, a decisão política e fu-
giu completamente o que reza a disposição 
do § 10  do Regimento Interno.. Desta forma, 
eu consulto ao líder da nossa Bancada, De-
putado Lauro Lobo Alcantara, se vamos re-
correr da decisão do Senhor Presidente ao 
plenário porque o Senhor Presidente, no 
meu modo de entender, fugiu complerneta-
mente ao dispositivo legal. Nós podemos 
ate concordar para que polikica maior não 
seja feita, mas pcderemos  can  isso trazer 
outros problemas, problemas mais sérios 
porque na primeira reunião estamos deci-
dindo contrário ao  art.  10  do Regimento 
Interno. E o Senhor Presidente, no meu mo-
do de entender, deve trazer futuramente 
problemas sérios a esta Canissão. Eu acho 
que  tams  um Regimento e este Regimento 
deve ser seguido quanto mais quando ele 
claro cano nesta questão. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zamtsso) Depu-
tado Artagão, a Mesa decidiu: se Vossa 

Excel:ea-Iola discordar dela, Vossa EXceren-. 
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cia tem competência para pedir ao plenário 
que decida sobre a decisão da Presidência 
porque, a intenção da Presidência, já que 
nós- -estamos -fazendo a primeira reunião da 
Oanisslo Constitucional e dada a importán-
di-a do:processo constituinte que iniciamos 
agora., não quer ..esta Presidência impedir, 
tolher, 	nenhuna bancada nesta Co- 
missão... Portanto,- eu consulto a Vossa Ex-
celência:, se-  quer recorrer da decisão 'ao 
plenário. Essa é a consulta que faço a 
Vossa Excelência. 

0 SR. AR2AGAO - MATIOS-LEA0- Senhor Presi- 
dente, eu respeito a  posição de Vossa 

Excelência Eu acho.  que Vossa ,Excelência 
teria que decidir de uma forma ou de ou-
tra, e em hipótese alguma eu deixo de res-
peitar' a - posição -.de Vossa Excelência e,-
evidentemente,-eu não posso concordar  can  
ela, porque se Vossa Excelência, ao deci-
dir, foge do Regimento Interno, eu não 
posso concordar  can  ela porque amanhã, Se-
nhor Presidente ... 

0 SR. PRESIDENTE - (PAsilio Zanusso)  Piss  é 
• entendimento - de _.-Vossa Excelência, a 
questão: está decidida -e Vossa Excelência 
então que requeira a apreciação do plená-
rio. - 

0- - SR. ARTAGA0 MAMS LEA0 - Senhor Presi-
dente,: eu quero deixar gravado nas no-

tasitaquigráficas, nos Anais da Casa a mi- 
nha 	e quanto a recorrer a plená- 
rio ou não, eu deixo a critério do líder 
daminhabancada. 

0_ SR. EDMAR LUIZ COSTA - (Pela Ordem) Se- 
nhoe-- Presidente, Senhores Deputados, 

as Bancadas de Oposição querem se congra-
tular  corn  o Presidente da Comissão Consti-
tucional' porque ele deu o entendimento 
mais,correto. possivel a divergência surgi-
da neste plenário. R lamentável que muitas 
vezes a:leitura precipitada de um artigo 
não -Seja acompanhada pelo Parlamentar no 
contexto geral das normas objetivas que 
comp3em o processamento desta Constituin-
te. 

Invoca b.Deputad(YArtagão Mattos 
Q:  art.  10  do Regimento Interno da Comissão 
Constitucional. 2 evidente que há o-prin-
cipio da hierarquia das leis que deve per 
Obedecido. E teve ate preocupação, essa 
:Comissão, em dizer que o principio da hie-
rarquia será obedecido quando estabelece, 
lá 	final do Regimento Interno da Comis- 
são Constitucional no  art.  24 o seguinte: 
"Nos: casos omissos oqoresidente aplicará, 
no quecolter, na ordem que se segue o Re,--
gimenta - Interno da Assembléia Constituinte 
Estadusida'AsseMbléia'Legislativa e das 
praxes parlamentares.. Vossa -Excelência 
cumprindo exatamente O principio da- hie- 
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rarquia das leis, no  art.  24 diante da dú- 
vida existente no texto da Camissão 
Constitucional, aplicou corretamente, o 
Regimento Interno da Assembléta Consti- -
tuinte Estadual no' seu  art.  14, especifi-
camente o § 5°. Parabéns a Vossa Excelên-
cia. 

O SR. ARTAGA0 MATTOS LEA0 	Ordem) 

O SR. PRESIDENTE' - 	 Zanusso) 
Pela ordem concedo a palavra primeiro 

ao Deputado Orlanda-Peasuti. 

O SR. ORLANDO PESSUTI - Senhor Presidente, 
eu gostaria que Vossa Excelência nos 

declinasse, a posterior, em quais artigos 
Vossa Excelência se baseoupara tomar essa 
decisão. Haja vistaque - a exemplo do Depu,-.: 
tado Artagão  Mattes  Lego, nós entendemos 
que o  art-,;  10  da Constitucional ele - 
claro em dizer que: "A Constitucional será 
constituída por 22 membros titularese- 22-
suplentes, mais os relatores das Catiages 
Temáticas. "E  ben  verdade que os relato-
res, os presidentes, os vice-presidentes 
das Camiss6es Temáticas foram anteriormen-
te, a instalação das Comisges, foram, an-
teriormente, sugeridos pelas respectivas 
Bancadas mas foram escolhidos oficiaImente 
pelas Comiss6es Temáticas. E não existe 
nas Comiss6es Temáticas o suplente do  re-
later.  Lógico e logo ao vir ele integrar a 
Camissão Constitucional na condição de re-
lator ele não trouxe consigo  net-Alum  - su-
plente. A prevalecer o entendimento de 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, de 
que eles passarão a ter suplentes, -IA que 
se modificar inicialmente o.Regimento e-há 
que se convocar, chamar as Comissões Temá-
ticas a se reunir para que indiquem os 
respectivos suplentes dos relatores, para 
que nós possamos dar andamento a isso. Por 
não concordar  can  a decisão de Vossa EXce-
lencia nós recorremos de vossa decisão pa-
ra que o plenário decida. 

O SR. PRESIDENTE.- (Basilio Zanusso) 
Pela  Orden  concedo a palavra ao Depu-

tado Artagão Mattos Leão. 

O SR. ARTAMO MATTOS LEA0 - -Senhor Presi- 
dente, apenas para fazer um esclareci-

mento. Eu entendo, Senhor Presidente, .e 
creio que todos os Senhores Parlamentares. 
de  ban  senso devem entender dessa forma, 
que omisso é aquilo que não está escrito.. 
Se, porventura, não tivéssemos nenhum  art.  
dentro-dcl,'Regimento Interno da Constituin-
te - que determinasse qual o namer0.-de mem-
bros e que'aperias_esseamembros titulares, 
que  sap  22, teriam direito -  a suplente, 
evidentemente.:que:eu .não :levantaria: a 
questão. Desta forma eu pego desculpas ao 
Deputado. Edmarl- LUiz Costa por :novamente 
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nab  concordar coma sUA 'questão de ordem. 

0 SR. LAURO LOBO ALCANTARA - (Pela Ordem) 
Eu acho que nós deveriamos sUbmeter 

apPeciaçãodó. plen4rio. 

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Este 
encerrada a discussão sobre O assunto 

e nós vamos passar A votação, A solicita-
gd-oHio Deputado Orlando Pessuti que re-
corre da decisão de: presidência à cerca da 
'suplência 'dos Deputados relatores das Te-
máticas nesta CamisaãO..- 

O SR. AR2AGA0 MATTOS  LEO  - (Pela Ordem) 
EU consulto a essa Presidência se no  

oak,  desta votação eu. teria direito a so-
licitar nova chamada nominal, antes da vo-
tação. Uma chamada nominal para posterior 
votação nominal. 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) 0 pe- 
dido de chamada nominal se Vossa Exce-

lência desejar é um direto de Vossa Exce-
lência. Lembrando que as votações da Co-
missão Constitucional sempre serão nami-
hais. 

O SR.'ARTAGA0 MATTOS LEA0 - Então eu soli-
cito antes da votação chamada nominal. 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Se 
Vossa Excelência solicita, sere feita. 

O SR. ARTAGA0 MATTOS LEA0 - Senhor Presi-
dente, retiro meu pedido de chamada 

nominal. 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Reti-
rada a chamada nominal do Senhor Depu-

tado Artagão, passamos a votação. 
Os Deputados ... vamos colocar em vo-

tação a decisão da Presidência, que é de 
que os Deputados relatores das temeticas 
integrantes desta Comissão tem seus res-
pectivos suplentes. E o Deputado Orlando 
Pessuti, ao requerer, ele discorda da de-
cisão.Antes da votação o Deputado Etequias  
Lomb.  

O SR. EZEQUIAS LOSSO - Apenas para escla-
recimento, Senhor Presidente, a deci-

são de Vossa Excelência permite a presença 
do suplente. 

O SR. PRESIDENTE -.(Basilio Zanusso) Per-
feito. 

0 SR. EZEQUIAS LOSSO - 	e a proposta do 
Deputado Pessuti estabelece que o sur 

plente deverá ser indicado pela Comissão 
Temática. Então  comb  ficaremos? Se for 
aprovada a proposta do Deputado Pessuti as 
comissões teriam que se reunir para indi-
car Os sUplentes'I' 
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O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) 

As temáticas parece que já cumpriram 
seu papel. Foi efeito de argumento. 0 que 
o Deputado Pessuti levanta 6 que se con-
sulte o plenário da decisão da Mesa. 

O SR. EZEQUIAS LOSSO - Sim, nos como seria 
operacionalizada esta questão do su-

plente? 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) - 0 
Deputado ,relator, a bancada do Depu-

tado relator indicará o seu suplente. Se 
tiver. 

O SR. ORLANDO PESSUTI - Senhor Presidente, 
Pela Ordem. Entendemos que o relator, 

seja ele de que partido for, na Comissão 
Constitucional ele não está representando 
a vontade de sua bancada ele está aqui re-
presentando uma comissão temática, e aqui 
ele deverá representá-la na condição de 
relator que foi. R este o entendimento que 
temos. Porque o relator, é bem verdade, 
vamos pegar o caso do PSDB 

O SR. EDMAR LUIZ COSTA - Senhor Presiden-
te, estamos em processo de votação, 

se nas questões de ordem vamos discutir 
novamente, então haverá discussões 

O SR. ORLANDO PESSUTT - Estou encaminhando 
a votação. No nosso entendimento o De-

putado Relator, a partir do momento em que 
foi escolhido pela Comissão Temática, ele 
deixou de ali naquela Comissão representar 
os interesses de sua bancada e aqui ele 
comparece representando tale uma Comissão. 

Como vai o Deputado Nelson Vesconcel-
los agora substituir o Deputado Haroldo 
Rodrigues Ferreira, na condição de suplen-
te, se nem parte fazia o Deputado Nelson 
Vesconcellos na Comissão de Ordem Eco-
nômica e Social não pode ser ele substitu-
to do relator porque nem da Comissão fatia 
parte, este o entendimento que temos. 

Da mesma forma que não poderá um Depu-
tado substituir um relator da bancada do 
PMDB se nem da Comissão fazia parte. 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) - Es- 
ta decisão será feita por. Vossa Exce-

lêhcia taMbem no plenário, lebbrando que a 
Deputada  Amelia,  integrante de tua banca-
da, e hoje ela e Lider de urna bancada que 
se faz na Assembléia, é um fato novo. 0 
plenário vai decidir. 	. 

Consulto o Deputado Cândido Bastos co-
mo vota, se a favor ou contra a decisão 4a 
Mesa. 
0 SR. CANDIDO BASTOS - Contra a decisão 

da Mesa. 

O SR. PRESEDENTE - (Basilio Zanusso) Depu-
tado Dpimp de Almeida César: 
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Deputado Artagão Mattos Leão: contra. 
Deputado Homero Oguido: contra. 
Deputado Jose Felinto: 
Deputado Lauro Lobo: contra.  
Deputado Gait()  Quintana:  
Deputado Nestor  Baptista: contra. 
Deputado Orlando Pessuti: contra. 
Deputado Antônio Annibelli: contra.  
Deputado Sabin°  Campos: contra. 
Deputado Nereu l‘bssignan:  can.  a Mesa. 
Deputado Paulino Delazeri:  cam  a Mesa. 
Deputado PAsilio Zanusso: a favor 
Deputado João Arruda:  cam  a Mesa. 
Deputado Algaci Túlio: com a Mesa. 
Deputado Luiz Alberto: 
Deputado Luiz A. Setti:  can  a Mesa 
Deputado Edmar Luiz Costa:  can  a  Pre-

sidência. 
Deputado Ezequias Lasso: Sr. Presiden-

te, votarei politicamente, deixando de la-
do a questão juridiea. Votarei cm Vossa 
Excelência. 

Deputado Pedro Tonelli. Voto a favor. 
Deputado Erondy Silverio: 
Deputado Valderi M. Vilela. 
Deputado Jose Afonso Júnior. 
Deputado Haroldo R. Ferreira. 
Deputado Gernote Kirinus. Contra. 

Deputados Suplentes: 

Deputado Aeyr Mezzadri 
Deputado Dirceu Manfrinato. 
Deputado Eduardo Baggio. 
Deputada  Amelia  Hrusehka 
Deputada Irondi Pugliesi. Contra. 
Deputado Lindolfo Júnior.  Can  a Mesa. 
Deputado JoséAlves, está? 

O SR. LAURO  'Apo  ALCANTARA (Pela Ordem) 
Gostaria de indagar a Vossa Excelência  

cam  relação ao voto do *Deputado Lindolfo 
Júnior, porque exiiste uma pendência_judi-
dial. EU pergunto se a votação dele aqui 
hoje não poderia)  eventualmente, anular 
esta reunião e outras que por ventura hou-
vesse? 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Res- 
pondendo a Questão de Ordem de Vossa 

Excelêndia, a PresidênCia  rid°  recebeu ne-
nhuma comunicação da Liderança, quer di-
zer, de Vossa Excelência e nem da Mesa 
acerca do assunto. 

Pedimos escusas a Vossa Excelência. 
Não era do meu conhecimento. Th4 informado 
pela Mesa de que foi oficiado a Liderança 
da Bancada pedindo a substituição do Depu-
tado Lindolfo pela Deputada Vera Agibert. 

O S. LINDOLFO JÚNIOR - (Pela Ordem) Se-
nhor Presidente, Pela Ordem. 

0 SR. PRESIDENTE :7 (Basilio Zanusso) Veja 
bem, e o que esta Mesa não recebeu foi  
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a'decisdo judicial do recurso do Deputado 
Lindolfo. 

O SR. LINDOLFO  JUNIOR  - (Pela  Ordeal)  Se- 
nhor Presidente, tenho todo o processo  

an  mãos. 8 público e nótório de que nós 
recebemos uma liminar eem efeito suspensi-
vo e fomos reintegrados; por outro lado, o 
requerimento enviado à Mesa comunicando o 
Presidente desta Casa, DepUtado .  Anibal  
Khury, excluia-nos somente das Comiss3es 
Permanentes e T6cnicas da Casa-. Entaa eu 
confesso a Vossa Excelência que isto é um 
fato novo que deve estar ocorrendo agora, 
porque o próprio Deputado Lauro Lobo Al-
cantara se recusou inclusive a receber a 
comunicação do DeseMbargadór Jose-  Meger. 

O SR. LAURO LOBO ALCANTARA - (Pela Ordem) 
Nós, na verdade, não temos nenhum do-

cumento em mãos, não assinamos nenhum  re- -  
cebimento de nenhum documento da Justiça. 
A única coisa que ouvimos foi do Plenário. 
Deputado, quero deixar bem claro de que 
nós não temos absolutamente nada contra a 
presença e a votação do Deputado Lindolfo 
nesta Sessão. Acontece que me parece este-
jamos correndo o risco de perder todo o 
nosso tempo se for acatadoo voto do Depu-
tado Lindolfo júnior. Essa é a questão que 
levanto. 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Esta 
Presidência não tem cano decidir senão 

pela indicação do Lider da Bancada. Soli-
cito que o Deputado Lindolfo Júnior, após 
esta reunião, mantenha contacto conosco,  
can  a Mesa desta Comissão, para que esta 
situação seja esclarecida. Mas, oficial-
mente, o que tem essa Presidência apenas a 
comunicação oficial da Liderança que 
substitui o Deputado Lindolfo, pela Depu-
tada Vera Agibert. Assim sendo, ... 

O SR. LINDOLFO JÚNIOR - Pela ordem, Senhor 
Presidente. E público e notório, Se-

nhor Presidente, eu tive de recorrer con-
tra essaviolencia.da Liderança do PMDB, 
ao Tribunal de Justiça, nos foi concedida 
uma liminar, agora IA pouco, o Deputado 

Aleantara, se recusou 4 receber a 
informação e a comunicação do Desetbarga-
dor, esse direito liquido e certo, está 
sendo ferido Senhor Presidente, eu tenho 
direito de participar, tenho direito de 
votar, fui um dos primeiros a chegar.  

Ea  gostaria que Vossa Excelência como 
magistrado que 6, como cartorário que 
6, Deputado de mitos anos, entendesse 
essa nossa explicação e acatasse essa 
decisão, mesmo porque, não foi pedido 
quando do ato da Mesa da AsseMbléia Legis-
lativa do  Parana,  não foi pedido pela Li-
derança a nossa substituição da -Oamisdão 
Constitucional, somente das Comis85es per- 
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manentes. 

0.,SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Depu- 
tado Lindolfo Júnior, tenho por Vossa 

Excelência todo o respeito. Esta Presiden, 
cia pretendendo presidir  ãs  reuniões isen-
ta ate de interesse  politico  partidário, 
deixdU de subscrever quRlquer Emenda ao 
Anteprojeto. 

Nenhuma Emenda, foi apresentada por 
este Deputado, por ser ele Presidente des-
ta Comissão. EVossa Excelência está as-
sistindo as questões de ordem levantadas e 
queremos que as decisões sejam as mais de-
mocráticas possível. 

Jias nós esbarramos em certos preceitos 
legais na Casa.  Nap  há como decisão a ser 
tomada por nós, no caso de Vossa Excelên-
cia sem que acatemos a comunicação oficial 
da Liderança, que é retirada verbalmente 
pelo seu Líder agora. 

Mas quero  can  Vossa Excelência logo 
após, discutirmos e. deixarmos de vez por 
todas, sanada esta dúvida. 

Para taMbém informar que segundo o re-
sultado, que 0 voto de Vossa Excelência 
não mbdaria o resultado sUbstancialmente. 

0 SR. aNDOLF0  JUNIOR  - E nas outras ques-
tões Excelência? 

'0 SR. PRESIDENTE - (Pesilio Zanusso) Nas 
outras questões, eu solicito a Vossa 

Excelência que após esta Reunião, nós fa-
çamos contatos  can  a Liderança da Bancada, 
e aqui com o Relator, com a Mesa da Canis-
;são Constitucional, para decidir de vez 
-essa questão.Passo a informar o resultado 
da votação. 

SR. LAURO  Lop°  ALCANTARA - (Pela Ordem) 
Senhor Presidente, as votações .serão 

sempre uma chamada somente ou serão duss  
chamadas. 

SR. PRESIDENTE-- (Basilio Zanusso) Na 
primeira havendo quorum, tem que - ser 

na primeira, já temos o resultado. 

O ,SR. ARTAGA0 MAnUS LEA0 - Eu solicito a 
.Vossa Excelência que pergunte  comp  vo-

ta o Deputado Jose Afonsb Júnior e o Depu-
tado Neivo Beraldin. 

OSR. PRESIDENTE - (Fasilio Zanusso) A Vo- 
• tação tinha sido encerrada, e estava e 
está encerrada, e Vou anunciar o resultado 
dela. Votaram 11 (onze) Deputados; votaram 
contrariamente a decisão da Presidência. 

09 (nove) Deputados votaram  can  a de-
cisão da Mesa. 

Assim, por decisão do Plenário, os Se-
nhores Deputados desta Comissão relatores 
das Comissões Temátidas, não terão nestas 
Comissões seus respectivos suplentes. 

11  
O SR. huMAR LUIZ COSTA - (Pela Ordem) Se- 

nhor Presidente, apenas para tentar 
evitar probleun futuro, quem Babe durante 
esta Sessão e as próximas, a respeito da 
Validade eu não do voto do Deputado Lin-
dolfo Júnior; é uma análise bem isenta. 
Esta Omissão Constitucional, não esta,su-
bordinada a Mesa Executiva da Assembléia 
Legislativa do Estado do Paraná. 

Portanto, qualquer decisgoda Justice., 
determinando a reitegragão ou não de  urn  
Deputado, ou a salda de um Deputado desta 
Comissão, só e válida no  =merit° an  que a 
Justiça oficiar diretamente ao Presidente 
da Comissão Constitucional. Ate Ia preva-
lece ao meu modo de ver :o oficio da lide-
ranga respectiva do partido.  (Zile  somente 
poderá ser anulada pela Justiça, mas a co-
municação não será ao Presidente da Assem-

bléia.  11"rá  que ser intimado o Presidente 
da Comissão Constitucional que não é obri-
gado a acreditar no que está no jo'rnal, 
muito menos advinhar o que está acontecen- 
do. 	- 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso)- Fbi 
essa a decisão da presidência, tanto.  

assim que não considerou o voto 'do Deputa-
do Lindolfo nesta votação. 

O SR. EDMAR LUIZ COSTA - EU  echo  que o De- 
putado que se julga prejudicado  ten  

todo o direito de consertar a sua medida 
liminar. Mas, para evitar que a  grate  per-
ca mnis tempo nas próximas vota0es e que 
eu  fag()  esse alerta. 

O sp. PRES1DERIE (Basilio Zapusso) Muito 
Obrigado. 

O SR. L1NDOLF0  JUNIOR  (Pela Ordem)- Apenas 
para esclarecer a Vossa Excelência que 

o nosso mandado de segurança foi impetrado 
contra o ato da lideranga do  prim.  

R evidente que a Mesa é coatora e re-
ceberá a camunicagão do Tribunal de Justi-
ça. 

Eu lamento de não poder participar e, 
mais uma vez ver que não havendo entendi-
mento num dos poderes, aquele que inter-
preta a lei nos da, nos concede una medida 
cautelar, uma liminar e, infelimente, no-
vaMente vemos descumprido pelo Legislativo 
o despacho do senhor desembargador Jose 
Meger. 

O SR, PEDRO TCNELL1 - (Pela Ordem)- Senhor 
Presidente; eu indago a: Vossa Excelên-

cia já que estamos continuando- os traba-
lhos, acho que está tudo acertado agora 
paracontinuar, como é que foi o resultado 
da VOtaçãO-da emenda n°  996 porque eu não 
ouvi. - 

\k 
PRESIbEaTE (Basflio Zanusso)- Vou O SR. 
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anunciar para depois iniciarmos pelo 

artigo 1*. 
- 26 votos  can  o relator e 4 votos 

contrários. Permanece dessa fonna a reda-
ção do anteprojeto. 

Vemos passar agora a. discutir as emen-
das sobre o Artigo 1* e votaremos em bloco 
apenas as emendas que receberem consenso 
nas reuniaes que fizemos  can  as lideran-
ças. As emendas que tiveram consenso das 
lideranças são as de números: - 034, 979, 
1012, 056, 192, 1331. 

Et consulto antes de colocá-las em vo-
tação e discussão os Senhores Deputados 
autores das Emendas se desejam fazer o en-
caminhamento e a. defesa delas em Plenário. 
As emendas repito ri 034, 979, 1012, 056, 
192 e 1331. 

Devo dizer também que na próxima reu-
nião certamente os deputados terão maiores 
facilidades na busca da emenda e o respec-
tivo parecer do relator, já que a primeira 
impressão que fizemos foi em avulsos  dire-
rentes. 

Não havendo a manifestação do desejo 
de discussão de nenhum dos seus autores, 
passamos em votação. 

Em 
 

votação as emendas que tAm consenso 
das lideranças no acatamento ao parecer do 
senhor lider. As emendas ri 034, 979, 
1012, 056, 192 e 1332. 

Et coloco em votação. Os Deputados que 
aprovam permaneçam como estão. Aprovadas 
por unanimidade. 

Agora, passaremos, volto a dizer que 
vamos apreciar Artigo por Artigo. As EMen-
das que votamos são  relatives  ao Artigo 10  
do Anteprojeto, e agora vamos As emendas 
que não receberam consenso, portanto  pea-
micas,  e devem usar aqui da palavra os De-
putados e seus Suplentes e também seu au-
tor. 

Vamos iniciar  cam  a EMenda 998, eu 
consulto o Deputado Relator se tem a  amen-
da de autoria do ilustre Deputado Nereu 
FAssignan. 

0 SR. RELATOR (Caito Quintana),  1.6 a Eber-
dae 998. 
0 Anteprojeto sugere no  Caput:  "0 Es-

tado do Paraná, integrado de forma  India-
solúvel a Federação Brasileira tem por 
principios e objetivos  fundamentals".  A 
emenda ri 998 de autoria do Deputado Nereu 
Passignan, propae de que o Artigo I° tenha 
a seguinte redação: "0 Estado do Paraná 
integrado de forma indissolúvel a.Fepúbli-
ca Federativa do Brasil proclama e assegu-
ra o Pstadodenocrático, a cidadania a 
dignidade da pessoa humana, os valores  so-
cials  do trabalho e da livre iniciativa, o 
pluralismo  politico  e eM seu território 
exerce, soberanamente,  talcs  os poderes 
não vedados pela Constituição Federal e  
ten  por principios e objetivos fundamen- 
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tais". 

0 Parecer dado a esta Emenda 6 o se-
Ante: A redaçãodada-ao Artigo 1', no 

caput do Anteprojeto estabelece prInclpios 
e objetivos  fundamentals  diluidos em seus 
incisos. julgamos que o Estado democráti-
co, a cidadania, a dignidade da pessoa hu-
mana e outros pretendidos pela Emenda, es-
tão todos e  mails  ainda, garantidos pelo 
inciso 1* do Artigo, que garante inviola-
bilidade dos direitos e garantias funda-
mentais estabelecidos no Artigo 50, da 
Constituição Federal. 0 exercido da auto-
nomia, não vedado pela Constituição Fede-
ral está garantido no Anteprojeto,  pa  seu 
Artigo 12, pelas razões expostas apr 
pela manutenção do texto original e pelo 
hão acatamento da Emenda. 

0 SR. Wrat MASSIGNAN— Esta ementa ao Ar-
tigo 1* enriquece o conceito  Ague  o 

Artigo 1' do Anteprojeto fala que o Estado 
do Paraná, integrado de forma indissolúvel 
a Federação Brasileira tem princípios e 
objetivos. Nós também, integrado de forma 
Indissolúvel a República Federativa do 
Brasil, proclama e assegura o Estado , de-
mocrático, a cidadania, a dignidade da 
pessoa humana, os valores  socials  e da  'l-
yre  iniciativa, o pluralismo  politico,  e 
em seu território exerce, soberanamente, 
todos os poderes não vedados pela Consti-
tuiaa Federal e tem por orimtples e ob-
jetivos fundamentais,  al  vem os incisos I, 
II, ;i1  e IV do Anteprojeto. 

A refer6'ncia ao Artigo 12, este Artigo 
12, dentro da.nossa Proposta ele seria at6 
dispensável.  Ease  exercício soberano  tan  o 
conceito até dessa questão que se discute 
da Federação da  automata  do Estado e tal, 
quer dizer, este texto, objetivamente re-
digida, ora 6 claro que está integrado, 
por  qua?  AI podemos definir os princípios 
que estão  al  e dizer que o Estado do Para- 
• exerce, soberanamente tudo aquilo que 
não é vedado, é evidente que isso abre um 
leque dasoberaniadentrodeste conceito 
de Tederagão. 

A minhajuslificativadiziaso. Quer 
dizer que o Estado, naquilo que não' está 
proibido é soberano e como tal age inte-
grado de forma indisnolbmel na Federação. 
R apenas um enriquecimento no  conceit°  do 
primeiro artigo, no sentido de que o Para-
ná, dentro dos princípios consonais, tam- 
b 	adote aqui esses  principles  que eu de- 
fino aqui, são filosóficos e  politicos  pa-
ra nosso Estado. 

Era isso, Senhor Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio  &muss°)  - Depu-
tado CtaIto Quintana.. 

O SR. CAITO QUINTANA -.Deputado NereuMas-
-signan: 0 Artigo 1*  do Anteprojeto, 
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tor. 

Sabino Campos- can o relator. 
Nereu Massignan.- cam a amen, 

Paulino Delazeri - can a  

Basilio  Zanusso -  com  o  rela- 

Joao  Arruda  - cdm-a amanda. 
Algaci Talio cot o  rela  
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ele fala: 

"0 Estado do Paraná integrado de forma 
indissolavel a Federação brasileira tem 
Por Principios objetivos fundamentais". 

Dal ele tem a =ciso I, que diz "...do 
respeito A unidade da Federação, à Consti-
tuição Federal, e inviolabilidade dos di-
reitos e garantias dos termos por ela es-
tabelecidos. 

A defesa dos direitos humanos, a defe-
sa da igualdade e o combate de quAlqUer 
forma de discrdminação, a garantia da 
aplicação da justiça, e tudo mais. 

Eu faço questão dessa justificativa, 
neste instante, porque nós vamos encontrar 
diversas emendas, na seqüência, que elas 
estão exatamente referindo e amarrando aos 
principios e objetivos fundamentais,  ex-
pastas na Constituição Federal. 

Se nós acatássemos a emenda do Deputa-
do Nereu Massignan, nós estariamos repe-
tindo nos incisos 1, II e  III,  ate o  Vii.,  
do anteprojeto. Estariamos repetindo, por-
que o que propae a emenda, está contempla-
do nesses sete incisos, e mais, porque se 
os nobres Constituintes perceberem, quando 
nós falamos em garantias  fundamentals  nos 
termos da Constituição Federal, eu chamo a 
atenção, porque nós vamos ter na seqüên-
cia, diversas emendas são reportadas nesse 
sentido. 

A Constituição Federal no titulo II, 
ela fala dos Direitos e Garantias Funda-
mentais do Cidadão. Se nós amarrarmos a 
Constituição do Estado aos Direitos e Ga-
rantias fundamentais do cidadão, tudo o 
que está propondo a emenda e mais em 70 e 
poucos incisos, todos esses direitos e ga-
rantias fundamentais, que são acordo cole-
tivo de garantias do cidadão estão amarra-
dos. 

Quanto a questão dita na emenda, de 
que o Estado do Paraná em seu território 
exerce soberanamente todos os poderes não 
vedados pela Constituição Federal, ao aca-
tar a EMenda, da mesma forma nós estaria-
mos repetindo, sendo repetitivos no texto, 
porque ao Artigo 12, do anteprojeto, diz 
exatamente isso: 

"0 Estado exerce em seu território 
toda a campetencia que não lhe seja vedada 
pela Constituição Federal". 

Também está contemplado o que propbe 
na questão da soberania do Estado. Por es-
ta razão, pelo anteprojeto acatar todas as 
sugest6es do nobre Deputado, é que nós 
achamos dispensável a substituição do Ar-
tigo 10  sob pena de termos que reformular 
todo esse cap5tulo para colhermos exata-
mente aquilo que no capitulo ja esta con-
templando. Essa & a razão do não acatamen-
to. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso)- Em 
votação a Emenda 998, do Deputado Ne- 
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reu Massignan, que tem parecer contrário 
ao do Senhor Relator. 

Passamos ao processo de votação. 
Deputado CAndido Bastos- como rela-

tor. 
Deputado DjaIma de Almeida  Cesar,- au,-

senta. 

O SR. NEREU MASSIGNAN Questão de ordem, 
Senhor Presidente. . 
Qual o critério de chamada que a Pre-

sidência está adotando? 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso)- Da 
chamada? R pela ordem que nós temos na 

lista. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - Eu estou consta-
tando ai que a ordem de chamada 6 pela 

Bancada do PMDB, depois as Bancadas de 
Oposição. 

Eu sugiro à Mesa que se faça a chamada 
pela ordem alfabética. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso)- Depu-
tado Nereu, pediria que nesta reuniao 

nós façamos assim;  can  a lista que temos  
an  mãos. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Só cano sugestão. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso)- Mas, 
eu acato a sugestão de Vossa Ekcelb-

cia, para a próxim. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Perfeito. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso)- Depu-
tado Artagao Mattos Leão,  can  o rela-

tor. 
Deputado Hamero Cuido -  can  o pela- 

Jog Felinto -  ausente. 
Lauro  Lobo Alcantara - can o 

Caito Quintana - can o  rela-

Nestor Baptista,- can o  rela-

Orlando Pessuti- can o  rela-

Antônio  Annibelli- can o re- 

tor.  
Deputado 
Deputado 

relator. 
Deputado  

tor.  
Deputado  

tor.  
Deputado  

tor.  
Deputado 

lator. 
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Deputado  

tor.  
Antonio Setti - cam o 	rela- da palavra na defesa, 

Deputado 
- Deputado 

lator. 

Luiz Alberto - 
Edmar Luiz Costa - com o re- 

0 SR. RELATOR (Casto Quintana)- Deputado, 
pela ordem. 

Deputado  Ezequias Los  so  - com o rela- 0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso)- 0 De- 
tor. 	 putado Relator solicita a palavra para 

Deputado Pedro Tbnelli - com o rela- 	o encaminhamento. 

Deputado Gernote Kirinus 
	

O SR. RELATOR (Caito Quintana)- Eu gosta- 
Deputado José Afonso -  cam  o relator. 	ria de que nós estabelecessemos um 
Deputado Harold°  Ferreira - 	 principio de que fosse anunciada a emenda 
Deputada 

 
Irondi Pugliesi com o rela- 	e lido o parecer, para, posteriormente, o 

tor. 	 Deputado que apresentou fizesse a 
Deputada 

 
Vera Agibert - como rela- 	defesa... 

tor.  

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso- 19 (de-
zenove) Senhores Deputados votam com o 

Relator e 04 (quatro) Deputados votam  can  
o autor. 

Prejudicada a Emenda do Deputado Ne- 
reu, passamos A apreciação da Emenda 1121. 

-0 SR. LAURO LOBO ALCÂNTARA (Pela Ordem)-
Senhor Presidente, eu gostaria de de-

finir o mecanismo, porque nós sabemos que 
Deputados entram e saem do Plenário. 

EntAo,precisariamos de fazer um meca-
nismo , para que eles se comunicassem  can  a 
Mesa. Porque neste  momenta  nós tinhatos 
Deputados que estavam no Plenário e não 
estão mais e Deputados que não estavam e 
agora estão. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso)- Por 
isso, Deputado, nós fazemos a votação 

'nominal. Encerrada a chamada nominal e ve-
rificado o quorum fica prejudicado o voto 
daqueles que não estão, que chegam, conse-
qüentemente, depois. 

Passamos a apreciar a EMenda 1121. 

0 SR. NILTON BARBOSA - (Pela Ordem)- Se-
nhor Presidente, eu sou suplente e não 

estou votando porque está faltando titu-
lar, não es* da Bancada? 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso)- A  Ban,- 
cada do PMDB tem dois suplentes, qUe 

a Deputada Irondi e Deputada Vera. 

0 SR. MILTON BARBOSA - (Pela Ordem)- TUdo 
bem, só queria questionar a Mesa. 
Muito obrigado. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso)- Os su-
plentes votam na ordem da chegada. 
E Emenda de autoria do Deputado Barol-

do, Irondi 'Pugliesi e Nereu Carlos MassigH,  
nan ao Artigo 1°. g uma. emenda Aditiva. 
Aditiva, inciso 90  a adição é esta: "a de-
fesa do Meio-Ambiente e da sadia qualidade 
de vide. 

Consulto o autor se deseja fazer uso 

A SRA. IRONDI PUGIJESI -  Pale  mais perto 
do microfone, companheiro, eu não es-

tou ouvindo. 

O SR. RELATOR (Calto Quintana)- 	Eu es- 
tou sugerindo que a emenda fosse anun,-

ciada na Mesa, fosse lido o parecer, para 
o autor da emenda, posteriormente, pudesse 
fazer a defesa pela concordAncia ou não do 
parecer que foi dado senão a Deputada vai 
defender antes do conhecimento do parecer. 

E da mesma forma, já que interrompi um 
pouco, eu gostaria de pedir que nós esta-
belecêssemos um critério; todos os dias a 
Comissão Constitucional colocasse una mesa 
aqui ao lado  can  cópias dos pareceres e  
can  cópia do Anteprojeto e que ao final de 
cada reunião os Deputados deixassem no 
mesmo local para que todos os dias nós ti-
véssemos cópias disponíveis, porque, As 
vezes, o Deputado não trai cópia e fica 
difícil de acampanhar o por quê de deter-
minado parecer, exatamente por não ter o' 
anteprojeto na frente para conferir. 

E sempre que terminada a Sessão os 
Parlamentares deixassem no Plenário, para 
que no outro dia tivesse disponível nova-
mente. 

Emenda 1121, Deputados  Harold°  Rodri-
gues, Nereu Massignan e Deputada Irondi 
Pugliesi. 

(Lê a  emenda):.  
(LE  o parecer). 
Então embora a emenda seja altamente 

meritória, ela já está contemplada no Ca-
pitulo Especial do Meio Ambiente, exata-
mente na intenção dos autores. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso)- Eu de- 
sejo tatbgm consultar o Plenário, por-

que nas -  reuniões  can  as Lideranças, foi 
levantado o Seguinte: que mesmo lá, não 
tendo consenso, muitas vezes porque o au-
tor - pela sua ausência nas reuni5es de 
Lideranças, que aqui mesmo na nossa Canis-
são em Plenário, se for de vontade mani-
festa do autor em não discutir, tatbem p0-
deretirar a sua emenda aqui, se for o- ca-
so. 
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A  SBA.  IRONDI PUGT,TFSI - Mas eu mantenho a 

minha emenda e defendo. 

SR. PRESIDENTEjBasilio Zanusao)-,  SO  es-
tail  dizendo para todos os Casos, nas 

próxitas reunibes, pAra urgenciar o nosso 
_trabalho apenas. 

,4),. SR, P,EURO TONELW-7  (Para discutir)- E 
vou votar favoravelmente a emenda  con,-

traria ao parecer do Relator, parque eu 
acho que tem que constar na Constituição 
do .Estado do  Parana  cano principio funda- 

, mental paralelamente a defesa dos Direitos 
:Humanos, A defesa da igualdade, 4 garantia 
)da justiça, a eficiência dos serviços 
públicos e :o respeito a moralidade e a 
probidade administrativa cabe muito bem, 
merecidamente, nos pripcipios fundamentais 
que seja especificada a questão do meio 
abiente. 

E óbvio que nós temos um capitulo que 
trata disso, mas e  ban  que sintese de que 
trata dos principios  fundamentals  o Meio 
Ambiente seja considerado principio funda-
mental para o Estado do  Parana.  Por isso e 
outros motivos e que eu voto favoravelmen-
te a emenda e contrario o Parecer do Re-
lator, obviamente. 

A SRA. IRONDI PUGLTFSI - Seria esta a ar-
gumentação que eu faria e chamaria a 

atenção dos nobres colegas para isso, por-
que realmente aqui e uma questão de prin, 
-cipios. Mesmo que se repita minis adiante 
em outro artigo, mas aqui ele fica  caw  um 
principio da nossa Constituição e neste 
momento em que todos nós estamos defenden-
do-a questão do Meio Ambiente e a quslida-

- -de de vida, fica aqui como um principio na 
nossa Carta Magna. 

Eu permaneço  cam  esta posição e gosta-
ria de ,chamar a atenção dos companheiros 
para que se votasse no principio que e 
fundamental. 

SR PRESIDENTE (Basilio Zanusso)- Passa- 
- remos a votação. 
Emenda 1121,  can  pareder contrário do 

:Relator, 	. 
(Votação da emenda 1121). 

-Deputado_CAndiao Pastos -  can  a Emenda. 
Deputado DjaIma_de -Aimpida  Cesar  - não 

esta. 
Deputado Artagão de  Mottos  Leão - não 

está 
Deputado Hamero Oguido -'com a EMenda. 
Deputado Lauro Lobo Alcantara -  cam  a 

Emepaa. 
, 	Deputado Calto Quintana  can  o Rela-
tor- 

Deputadoi  Nestor  Baptista - não esta 
Deputado Orlando Pessuti -  Cam  a  Ellen-.  

da 
Deputado Antônio Annibelli -  can  a 
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Sabin° Campos - cam -a EMenda 
Nereu Massignan - can a Emen, 

Paul  mo  Delazeri - can a 

ZanUSso - cam o  Rela- 

João Arruda - com a Emenda 
Algaci Taio -  can  a EMenda 
Luiz Antonio Setti -  can  a 

Luiz Alberto Oliveira 	não 

Edmar  Luiz  Costa - -.cam a 

Ezequias Losso - não esta. 
Pedro Tonelli -  can  4 Emen- 

Etiondy Silverio - não esta 
Valderi Vilela - não 'está 
Jose Afonso Jfinior -  can  a 

Haroldo Ferreira - não esta. 
Gernote Kirinus - não está 
Acvr Mezzadri - não está 
Antanio Bárbara - não esta 
Dirceu Manfrinato -  can  a 

Eduardo Baggio - não está  
Amelia  Hruschka - não esta 
Irondy Pugliesi -  can  a Emen- 

da 
Deputada Vera Agibert - can a Emen- 

da 
Quinze (15) Deputados votaram  can  a 

Emenda e três (03) senhores Deputados  can  
o Relator. 

Aprovada, então, a Etendan°  1121. 
Passamos a EMenda de n°  791, ainda 

sobre o Artigo 10 .  
Cam  a palavrab Deputado Relator. 

O SR. RELATOR  (LA  EMenda n°  791, de auto-
ria do Deputado Luiz Alberto Oliveira. 
§ 1°... 
§ 2°...) 

O SR. DIRCEU MANFRINATOr(Pela Ordem) - Sr. 
Presidente, eu gostaria de consultar a 

Mesa se ha possibilidade, quando falar  an  
relação ao n°  da Emenda, se possivel nos 
fornecer a pagina; o e da pagina, porque 
não se encontra  di  Ordem e então nós temos 
'dificuldade ate para localizar isto. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio ZahUssO) ' Per- 
feitamente. Por isso, Sr. Deputado, é 

que a Mesa já providenciou e ja está sendo 
feito nas pUblicagbes dos avulsos;:  can  
EMenda e respectivo Parecer.  

JA  na próxima reunião  dã  Camissão os 
Senhores Parlamentares terão  en  mãos os 
avulsos, de forma a ficar mais  flail  a 
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pesquisa.  

O SR. DIRCEUMANFRINAID - Muito obrigado, 
Sr. Presidente. 

O SR. CATTO QUINTANA - Parecer sobre a 
Faenda 791 que institui o sistema de 

Governo Parlamentarista no Estado do Para-
ná: "0 parecer é pelo não acolhimento. 0 
Presidencialismo e o sistema de Governo 
adotado pela Repfiblica e, sendo o Paraná 
unidade integrante da Federação, não há 
cano adotar esse sistema de Governo diver-
so agora. A própria Carta Magna estabelece 
em seu  art.  2* das Disposig5es Transitó-
rias data para que o povo através de ple-
biscito venha a se manifestar sua opinião 
sobre o sistema de Governo a ser adotado". 
Este e o parecer. 

Eu gostaria, Sr.Presidente e Srs. De-
putados, de manifestar inclusive o Parecer 
deste Relator. 0 relato contrário a im- 
plantação na Constituição do Estado do Pa-
rank  ao Parlamentarismo não significa - e 
o voto, tenho certeza, dos Deputados que 
camp-6am está Camissão Constitucional - não 
significa uma preferencia pelo Presiden-
cialismo ou para o Parlamentarismo. Apenas 
significa se e possivel ou  nip  adotar no 
texto da Cuaissão Constitucional esta es-
colha agora porque quer nos parecer de que 
todo o processo parlamentarista é total-
mente diferenciado do processo presiden-
cialista, e nós teriamos que fazer desde o 
principio uma nova Constituição para o re-
gime Parlamentarista, e ate porque, con-
forme estamos dizendo se o art.2* do Ato 
das DisposiOes Transitórias, ele estabe-
lece um prazo para o plebiscito que poderá 
ser mudado inclusive e antecipado pelo 
Congresso Nacional cano forma de Govern 
para o Pais, e obviamente os Estados, as-
sociados de forma indissolfivel a este Go-
verno Faderal, adotarão no prazo estabele-
cido a forma. 

Para justificativa minha e para justi-
ficativa dos Deputados que irão  can  o Pa-
racer,  eu queria fazer esse registro que a 
votação de hoje não significa a opinião 
pessoal do Parlamentar de um sistema de 
governo. Significa apenas a oportunidade e 
a constitucionalidadedaimplantaçãodele 
agora na Comissão Constitucional. 

O SR. EDMAR LUIZ COSTA (Para discutir) - 
Sr. Presidente, eu acredito que é exa-

tanente esta Eaenda.das primeiras reuniões 
a. mais polemica. 

Há duas correntes jur/dicas no Brasil,  
Ina  defendendo a tese de que aos Estados 
não é licito a escolha de outro regime de 
Governo que não o Presidencialista para,  
en  forma de presunção, continuar a sequen-
eta da Constituição  Falderal;  e outra tese 
diz que o Estado é independente e não são 
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poucos os autores que falam  we  os Manici-
pios também são independentes para adota-
rem ou não o regime de Governo. Basta lem-
brar  qua  nos Estados Unidos as cidades, na 
sua grande maioria dos Mnnicipios, são 
parlamentaristas, embora os Estados e a 
própria Confederação n50 o seja: prevaleça 
o regime Presideneialista. 

Eu sou da corrente que ao Estado cabe 
livremente a escolha do regime de Govermo 
porque não fere o  imago  da Constituição 
Federal. 

Mas, Sr. Presidente, a própria  Brenda  
do Deputado Tniz Alberto de Oliveira fala 
em plebiscito, e eu acredito que houve um 
desencontro de opiniões aa um concerto 
maior entre nós todos no colégio de lide-
res para que esta Emenda não fosse discu-
tida e votada nesta Casa. Eu acho ela dam 
ser trasladada para as Disposições Transi-
tórias, ate porque nós estamos diante de 
um fato novo que pode ()comer muito breve-
manta que poderá ser a adoção do Parlamen-
tarismo a nivel Federal. Assim mesmo,  can  
a ausência do ilustre autor da Bnenda, De-
putado Luiz Alberto de Oliveira, eu propo-
nho ao Sr.Relator e ao Plenário desta Co-
missão que esta EMendanno sejanemdisca-
tida e nem votada, mas seja remetida As 
disposições transitórias porque até lá, 
quem sabe, fato novo exista para clarear 
as dicuss5es existentes hoje nas meios ju-
ridicos. 

0 SR. CAITO QUINTANA - Eu só,  pediria, Sr. 
Presidente, uma sugestão então dife-

renciada. A implantação do- sistema de go-
verno no Estado  he°  poderia jamais ser 
tratado nas disposições transitórias, ato 
poderia pertencer ao corpo das disposições 
transitórias. Dias acatando ate a sugestão 
do Deputado Fdmar Luiz Costa, eu propuria 
alga diverso, que nós votássemos essa 
emenda, nada nos impede que uma anemia que 
ela tenha que ser debatida, solicitando 
parimetros juridicos a respeito do assun-
to, que ela possa ser adiada de votação 
para uma fase posterior, porque  en  muitas 
emendas poderá ocorrer que nós tenhamos 
que fazer consulta constitucional a res-
peito dela. E que nós votássemos ela  wan-
do tivermos votando as disposições transi-
tórias, mas encartada dentro... 

'0 SR. EDMARLUIZ COSTA - A idéia foi exa-
tamente essa, porque as disposições 

transitórias formarão o Último bloco de 
dicussio. E para inclui-las nesse latimo 
bloco de disposições, não significando que 
se aprovada ela deva incorporar as dispo-
sições transitórias. E evidente que ela 
terá que ser jogada ao inicio e adaptada 
aos demais dispositivos. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zenusso) - A 
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proposição do. Deputado Edmar 

transferir para as UltiMas emendas a serem 
consideradas. Em votação, Aprovado por 
unanimidade. 

0 SR. NEIVO BERALDIN (Pela ordem) - Dado a 
exigiiidade do tempo, haja vista que na 

Sessão de hoje estão para ser aprovadas 
dez emendas e são um total de 1400 emendas 
a serem analisadas. Eu sugiro de que fos-
sem realizadas sessõesa partir das 19 e 
30 horas, portanto, serem realizadas ses-
sões da Constituinte também a noite. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Depu- 
tado Neivo Beraldin, realmente Vossa 

Excelência tem razão quando se preocupa 
com o número de emendas que esta Comissão 
deve apreciar, pois são quase 1500 emen-
das. Imagina Vossa Excelência esta acampa-
nhando, que nós, nesta reunião, nós ainda 
não votamos as 4 emendas sobre o primeiro 
artigo, o  art.  10  do anteprojeto. Portan-
to, oportunamente, provavelmente, após es-
ta reunião, nós conversaremos acerca das 
próximas reuniões: horário, calendário. 
filaS é uma boa sugestão. 

Nós vamos agora passar a apreciação da 
Ultima emenda sobre o  art.  10, a emenda 
1330 que pode, que consta do avulso n°  3 
página 326.  Cam  parecer do Deputado Rela-
tor pelo NAO ACOLHIMENTO.  Gam  a palavra o 
Deputado Relator. 

0 SR. DEP. RELATOR (Caito Quintana) - 
Emenda 1330, de autoria do Dep. Rafael 

Greca, emenda modificativa ao  art  10  do 
anteprojeto. 0  art.  10  define essa emenda 
as confrontações, as fronteiras do Estado 
do  Parana: "Art.  10  - ornar territorial do  
Parana  é definido em 

...  (Le)  ... 
Nós vamos para o parecer. 0 parecer é 

pelo não acolhimento, porque a emenda pro-
põe... o artigo 10  da Constituição do Es-
tado: estabeleça os limites geográficos do  
Parana_  A proposta é significativa na me-
dida em que pretende dar fim à problemáti-
ca disputa de limites entre o  Parana_  e o 
Estado de São Paulo. Mas se a emenda tem 
um sentido  politico,  ela peca por não se 
conformar  can  os padrões de jurisdicidade.  
Can  efeito, o Constituinte do  Parana  não 
pode solucionar, por via unilateral, even-
tuais litigios que existam entre outros 
Estados. Caso de  Sao  Paulo, por exemplo, 
na regido de Guaraquegaba. R o que a 
Constituição Federal no artigo 12, das 
Disposições Transitórias, determina o modo 
como a solução dos litigios territoriais 
serão solucionados. As linhas fixadas pe-
los Constituintes pelos Constituintes Pa-
ranaenses, portanto, não ter aplicação em 
fase de simples solução administrativa ao 
litigio dado. Não é razoável, por outro  
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lado, fixar-se limites territoriais de uma 
coletividade territorial por ato unilate-
ral. 

0 parecer também é longo, os Senhores 
também o tem. 

0 que queriamos colocar neste parecer 
é que embora seja meritória a intenção do 
nobre autor e fixar os limites do  Parana,  
os limites territoriais de um Estado de 
um municipio, não podem ser fixado unila-
teralmente. Não compete ao Estado do  Para-
na  fixar as suas fronteiras. Porque qual-
quer questão de litigio terá que ser acor-
dada na forma do artigo 12, das Disposi-
ções Transitórias da Constituição Federal. 

Do mesmo ponto, se juridicamente não 
serve, mesmo que conste da Constituição, 
uma definição de limites unilateral nossa, 
pode nos prejudicar ate no futuro,  an  
qualquer litigio que o  Parana  tenha, como 
uma demonstração de vontade do seu povo a 
fixação antecipada dos nossos limites, não 
permitindo ampliar, mas demonstrando a 
nossa vontade exatamente naquilo que pode 
reduzir. Como achamos que nem no munici-
pio, e tivemos fatos aqui nesta Assem-

bléia que não compete ao municipio unila-
teralmente definir as  sum  divisas, e ne-
nhuma Constituição tem as divisas de seu 
próprio Estado, julgamos que seja oportuno 
o não acolhimento desta emenda, para evi-
tar complicações maiores ao nosso Estado, 
se beneficio algum pode trazer. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA - Pego a palavra, 
Sr. Presidente. 
(Assentimento). 
Sr. Presidente, vou votar  can  o Rela-

tor e contra a emenda e concito os meus 
companheiros que todos o façamos por dois 
detalhes importantes. Nem no campo do Di-
reito privado se estabelecem divisas sozi-
nho. Se ha um problema de divisas entre 
dois vizinhos, ha que haver um acordo, se 
não o arbitramento quer a Justiça para di-
rimir. E a respeito da emenda do Deputado 
Rafael Greca, ele estabelece limites uni-
laterais do Paraná  cam  o Paraguai,  can  a 
Argentina. E onde estão as convenções in-
ternacionais. 

Ele vai mais longe, ele vai fixar a 
Plataforma Continental. E o Direito Inter-
nacional PUblico ate hoje não chegou a uma 
conclusão definitiva a respeito de uma 
convenção única, a respeito da extensão da 
Plataforma Continental. 

Acho que seria uma imaturidade muito 
grande desta Assembleia, de forma unilate-
ral, a mando militar e praticamente, esta-
belecer as divisas do Estado do Paraná. 
Vamosferir não apenas o Estado de São 
Paulo e outros Estados limítrofes, mas 
também paises vizinhos. 

0 SR. PRESIDENIE (13asilio Zanusso) 
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palavra o Deputado Pedro Tbnelli. 

O SR. PEDRO TONELLI- Da mesma forma que o 
Deputado Edmar Luiz Costa, votarei  can  

o Relator por dois motivos. Primeiro, não 
se estabelece divisas unilateralmente. Se-
gundo, não podemos, a não ser que o autor 
da emenda aqui estivesse e fizesse sua 
justificativa, cano vamos comprovar que os 
dados aqui apresentados  sap  corretos. Vo-
to contra porque temo que aprovada esta 
emenda, seria um estopim do exemplo que 
tivemos ai  can  a briga entre o Acre e a 
RondOnia. De repente um levante no Sul por 
causa de uma divisa que um quer impor em 
cima do outro. 

Então acho que a opinião do Relator, o 
Parecer do Relator está correto e votarei 
favorável ao Parecer do Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - A 
Presidência, pelas manifestações veri-

ficadas, sobre a emenda n°  1.330, de auto-
ria do ilustre Deputado Greca, deve mere-
cer votação unanime, e a consulta que fa-
ço. Assim sendo... 

(Os Srs. Deputados fazem uma pausa pa- 
ra decidirem de que forma procederão à vo- 

• tação). 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Voto a favor da 
Etenda. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Ape- 
nas o Deputado Nereu Mas signan. Desne-

cessário se torna que se faça a votação 
nominal  can  o registro do voto do Deputado 
Nereu, 

Passaremos ao  Art.  2°. EMendas relati-
vas ao Artigo 2°  do Anteprojeto. Librando 
que as emendas são apenas quatro. ".Duas 
EMendas que mereceram consenso das Lide-
rangas e duas no. Portanto, passaremos a 
votar em bloco apenas duas Ebendas, a de  
re  264 e a de n°  1.011. 

Se houver consenso, na votação dessas 
emendas, consulto se há algum contrário. 
Não havendo, em votação. 

O SR. SABIN° CAMPOS - Voto contrário a de 
n°  264. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Vossa 
.Ekcelencia quer que se proceda à lei-

tura das EMendas? 

O SR. SABIN° CAMPOS - Sr. Presidente, so-
mente voto contrário não farei defesa 

da Etenda. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) -  Etta  
registrado o voto de Vossa Excelência. 

APROVADAS, então, as Emendas 264 e 1.011, 
'com o Relator. Prejudicadas, então. 

Vamos para a emenda de 11°  541 sobre o 
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Artigo 2°, volume dois, página 142 do 
avulso. Emenda de autoria do Deputado Pau-
lino  Delazeri e Pedro Tbnelli. 

Tem a pAlavra o DeputadO Caito Quinta-
na. 

0 SR. CAITO QUINTANA - A emenda 541 e a 
emenda 904, que estamos votando agora, 
elas tem a mesma proposta. Razão pela qual 
estamos anexando as duas agendas e dando o 
Parecer sobre as duag. 

A Emenda propõe que se acrescente no 
Artigo 2°  do Anteprojeto o seguinte: o Ar-
tigo 2°  do Anteprojeto diz que "a sobera-
nia popular será exercida pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto nos 
termos da Lei mediante: inciso I, plebis-
cito; inciso II, referendum; inciso  III,  
iniciativa popular". Isto no anteprojeto. 
A emenda propõe que se acrescente o inciso 
IV, que e o veto popular e o inciso V, que 
e a participação popular nos ()rectos e fun-
ções públicas. Esta e a proposição das 
duas emendas, que se acrescentem os inci-
sos IV e V,  can  veto popular e participa-
ção popular nos órgãos de funções públi-
cas. _ 

Parecer sobre as duas emendas, que po-
dem ser votadas conjuntamente porque  tam  o 
mesmo objetivo, pelo não acolhimento. 

Diz a Constituição Federal no seu Ar-
tigo 1°, parágrado  Calico:  "0 parágrafo 
único da Constituição Federal diz: todo 
poder emana do povo que o exerce por meio 
de representantes eleitos, ou diretamente 
nos termos desta Constituição." Portanto, 
o exercicio da soberania popular far-se-á 
de duas maneiras em caráter obrigatório: 
indiretamente por intermedio de represen-
tantes eleitos, Senadores, Deputados, Ve-
readores e diretamente, nos termos dessa 
Constituição." Ê o que diz a Constituição 
Federal, diretamente nos termos dessa 
Constituição. 

E a Constituição Federal em seu Artigo 
14, explicita como será exercida a sobera-
nia popular direta. 

O Artigo 14 da Constituição Federal 
diz o seguinte: 

"A Soberania Popular  sera  exercida pe-
lo sufrágio universal e pelo voto direto e 
secreto  can  igual valor para todos e nos 
termos da Lei mediante: Plebiscito, Refe-
rendo e Iniciativa Popular." 

Por conseguinte, a soberania popular 
direta, s6 pode ser exercida nos termos da 
Constituição Federal: isto 6, pelo Plebis-
cito, Referendo e Iniciativa Popular. 

Ora, as EMendas introduzindo Veto e a 
participação popular nos órgãos e funções 
públicas, acrescentou duas novas formas de 
exercicio da soberania popular que não es-
tale previstos na Constituição Federal. 
Acresce ainda observar,  due  samente a 
Unido e competente, para discipiinar  men- 
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diante Lei o exercido da soberania. 

Portanto, não há como incluir direito 
quanto a esse exercido que a própria 
Constituição Federal não prevê, quanto 
mais .não seja, porque os disciplinará, 
tornando letra morta qualquer forma de 
exercicio de soberania por ela não previs-
ta." 

Esse 	o parecer e a razão pela qual, 
nós opinamos pelo não acolhimento. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Dessa 
forma, nós faremos a discussão também, 

sobre as duas EMendas 541 e a 904. 

O SR. PEDRO TONELLI (Para discutir) - Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Para 
discutir o Deputado Pedro Tbnelli. 

O SR. PEDRO TONELLI - Eu sou contra o pa- 
recer do Relator, evidentemente eu sou 

um dos Autores de uma das Emendas, e está 
dito na Constituição Federal, está assegu-
rado, que a população pode exercer direta-
mente, exercer o Poder, atrav6s de vários 
mecanismos: Plebiscito, Referendo e Ini-
ciativa Popular. 

Nós estamos acrescentando aqui o veto 
de participação popular nos órgãos e fun-
Oes públicas. Nós achamos que não existe 
nada que impede,  comb,  entende-se que a 
população tem o direito Constitucional, de 
propor a iniciativa de Lei, tamar inicia-
tiva sobre Leis, acho que pode tabbeim to-
mar, propor por Veto, há leis que já foram 
aprovadas, e que a Sociedade entende que 
ela  tan  que ser revogada. Então nós enten-
demos, e apelamos para esse Plenário, para 
que esses dois mecanismos novos de parti-
cipação popular: o poder de iniciativa de 
Veto e taMbám a participação popular na 
Administração Pública, seja garantido pela 
Constituição do Estado do Paraná. Porque 
se não, fica dúvidas se a Sociedade pode 
vetar alguma Lei, que porventura, poste-
riormente, a Sociedade julgue injusta, e 
que muitas vezes o8 Parlamentares não se 
sensibilizarão para tomar a iniciativa 
desse Veto. 

Então eu acho que 6 um direito assegu-
rado, que creio eu, dificilmente será usa-
do. Mas se a sociedade quiser usar, creio 
eu que nós estabeleceremos um regulamento 

está dito aqui que a Lei disciplinará o 
regulamento apontando os rumos CQMO a Fe-
deral aponta a iniciativa de Leis Fede-
rais, onde um percentual possa propor Veto 
Popular e derrubar uma Lei que seja consi-
derada injusta, posteriormente essa Lei 
promulgada. 

Então á nesses termos que eu gOstaria 
da aprovação dessa Emenda e Obviamente  tea  
um parecer contrario ao relator que justi- 
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fica o não acatamento. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Tem a 
palavra o Deputado Paulino Delazeri. 

0 SR. PAULINO DELAZERI - Senhor Presiden- 
te, Srs. Deputados. Eu  rasp  consigo en-

tender muito bem, esta posição do Relator 
dizendo que porque a Constituição Federal 
não estabelece o Veto Popular e a partici-
pação popular nos órgãos e fungbes públi-
cas, não pode ser estabelecido na Consti-
tuição do Estado. 

Deputado  Celt°  Quintana, sem dúvida 
nenhuma, tudo o que for amisso, na Consti-
tuição Federal, nós podemos estabelecer na 
Constituição do Estado, que diga respeito, 
às atribuigbes que tem, que temos nós do 
Estado do Paraná, nos organismos, nas 
instâncias de decisão politica e adminis-
trativas. 

Podemos sim Deputado Caito Quintana, 
isto evidentemente claro, eu dispenso a 
manifestação contrária da Assessoria que 
manifesta fisicamente a sua discordância, 
porque não faz parte do processo Consti-
tuinte cano eleitor e eu não gostaria que 
influenciasse desta forma. 

E mais senhor Relator, eu acho que de-
finitivamente quando nós estabelecermos a 
iniciativa de Lei ao Cidadão, nós tambfim 
podemos abrir a possibilidade de Veto i 
lei aprovados pelo Poder Legislativo. E 
Obvio que sim e podemos regulamentar  an  
lei as manifestagioes cano elas se darão. 

E mais Sr. Presidente e Srs. Deputa-
dos, me parece fundamental que neste no-
mento nós devolvamos a quenmais de direi-
to tem de apreciar o que se passa nos or-
ganismos públicos do Estado do  Parana.  A 
população do Estado do Paraná não  ten  hoje  
canals  de fiscalização das agióes admi-
nistrativas dos organismos que lhe perten-
cen. 

Por isso, no nosso entendimento 6 um 
avanço  politico  e um avanço administrativo 
e um avanço social aprovarmos aqui a par-
ticipação da sociedade nestes organismos, 
porque  cow  todos nós sabemos nobre depu-
tado relator o Estado do Paraná nos seus 
vários organismos administrativos  an  mui-
tos deles estão estabelecidos verdadeiros 
feudos de interesses de grupos e de corpo-
ragbes. 

E para que possamos destruir estes in-
teresses esses feudos, estas corporações 
que daminan certos setores de administra-
ção pública nós temos que entregar parcela 
destag responsabilidades sobre estes orga-
nismos a que lhe pertence que á a popula-
ção. 

Por isso que defendo aqui e pego o vo-
to dos Deputados da Comissão Constitucio-
nal favorável a enenda. 

Muito obrigado. 
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b SR. NEREU MASSIGNAN (Pela Ordem) - Eu 

voto contrário as emendas porém não 
concordando  can  o parecer do relator, mes-
mo porque, tem emenda de minha autoria de 
e 1014, que regulamenta esta matéria tra-
tando da iniciativa popular, de como será 
exercida e do referendo que substitui o 
"Veto. 

Na verdade o referendo é o verdadeiro 
veto popular. Porque, o referenao e a 
_eMenda me permitam ler para podermos ra-
ciocinar em cima da matéria que é muito 
importante, o referendo de qualquer emenda 
.A_Constituição-Estadual ou de qualquer lei 
será obrigatório, se houver pedido dentro 
de :3 meses da promulgação da emenda ou da 
publicagão do_ lei por solicitação sUbscri-
ta na forma do Parágrafo anterior, E ali  
no parágrafo anterior diz que é por um 
certo percentual de sUbscrigbes. Então, 
qualquer lei aprovada no Parlamento ou re-
jeitada, o referendo pode resolver isso. 

Então, o veto popular na verdade, ele 
não existe como instrumento desse exercí-
cio da soberania. Não no seu nome como es-
tá a proposta na emenda veto popular e sim 
Através do referendo popular. Razão porque 
discordando do parecer do ilustre relator 
quanto a sua interpretação constitucional, 
mas tombévdiscordando da anenda já que o 
veto popular deve ser tratado como refe-
rendo é que me posiciono contrário As 
emendas. 

Muito Obrigado. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA (Pela Ordem) - Sr. 
Presidente, eu vou votar contra as 

emendas. 
Acompanho em parte o raciocinio do De-

putado Nereu  Mass  ignan, e acrescento aqui-
lo que está na Constituição Féderal. 6 exa-
tamente a semente do Parlamentarismo. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - EM 
votação as emendas es 541 e 904: 
Deputado  Candid°  Pastas -  Can  o rela-

tor, 
- DjaIma A.  Cesar  -  Can  o relator. 
- Artagão de  Mottos  Leão -  Can  o rela- 

tor. 
-  Hamer°  uido -  Can  o relator. 
-  Jog  Felinto ausente. 
- Lauro lobo Alcantara -  Can  o rela- 

tor. 
-  Celt°  Quintana - Com _o relator. 
- Nestor  Batista-  Can  o relator. 
- Orlando Pessuti -  Can  o relator 

Antônio Annibelli -  Can  o relator. 
- Sabino Campos -7  Can  o relator. 
- Nereu Massignan -  Cam  o relator,  can  

declaração de voto anteriormente feita. 
- Pablino Del_s7eri  cam  relator. 
- Basilio. Zapusso - com o relator. 
- Jew  Arruda -  can  o relator. 
- Algaci Thlio -  can  o relator. 
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--Laz Antonio  Set  ti-  cam  o relator. - 
- Luiz Alberto Oliveira - Ausente. 
- Edmor Tviz Costa.- com o relator. 

Lasso - com o relator.- 
- Pedro Tbnelli- Contra o relator, a 

favor das .EMendaz. 
- Erondy Silvério ausente, 
- Valderi Mendes Vilela - Ausente. 
- José Afonso -  can  0 relator.  
- Harold°  Rodrigues Ferreira - Ausen- 

te. 
Gernote Kirinus - Ausente. 
Aoyr Mezzadri Ausente. 
Antônio Barbara - ausente. 
Dirceu Manfrinato -  Can  o relator. 
Eduardo Baggio Ausente. 
Amélia Hruscbka- Ausente. 
Irondi Pugliesi -  can  o relator. 

- Vera Agibert-  Can  o relator. 

Vinte votos  can  0 Relator e dois votos  
can  as EMendas. Rejeitadas as Emendas. 

Vamos passar, em seguida ao Artigo V 
já que não  hi  emendas sobre o Artigo 3°. 

O SR. DMAR LUIZ COSTA - Acho que devemos 
votar 0 Artigo 3*. 

O SR. LINDOLFD JONIOR- E omeu Oficio, 
Senhor Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso)- Depu- 
tado Lindolfo, eu quero abrir  lam  pa-

rênteses aqui para registrar o recebimento 
do Ofício 290/89,-.dp ilustre Deputado Lin-
dolfnior que tem o seguinte contendo: 
Venho através 

-(Passa a lgr:o Oficio). 

O -SR. ARTAGAO MATTDS LEI° - (Pela Ordem)- 
Senhor Presidente, os Senhores Deputa-

dos, advogados  qua  canp5em esta Comissão 
sabem. muito  barn  daquilo que vouafirmar, 
qualquer sentença judicial é feita a noti-
ficação as partes através do OficiAl de 
Justiça. E :6 claro que cleverer:dos acatar a 
deciao da Justiça e reintegrar o Deputado 
Lindolfo Júnior à Bancada, tão logo a JUs. 
tiga notifique, oficialmente, ao Deputado 
Lauro_ Alcantara, que no caso seria a pes-
soa que teria cometido o ato que causou o 
Mandado de. Segurança do reputado Lindolfb 
-Jtialx)r, bem como a notificação, no  (tam),  a 
Vossa Excelência, Presidente desta Canis-
são. 'Isso é praxe a Justiça notlfica: ofi-
cialmente: aualquerdecis5o. de - qualquer de 
seus membros,.ou seja ao Juiz  "ad_  quem",. 
atravésdo. Oficial, de justiga. Eu assina 
entendo que Vossa Excelência deve aguardar 
a decis'Ao, oficial- 	 para .tomar 
qualquer.providência. . 

O. SR,TRESIDEMEE.(Basilio Zanusto)- A Mesa 
-.-agradece a contribuição de Vossa Exce-
lência- e aNweita a oportunidade, já que 
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nós votamos o preAtbulo, artigo 1°  artigo 
2°  e com0 disse o artigo 3' não há emen-
das, paSsariamos a votar o artigo 4°. 

Mas antes disso, e cano o nosso Regi-
mento Interno diz que a duração das nossas 
reuniaes será de três horas e poderá es-
tender-se por vontade do Plenário e como 
A  sack  doze horas eu consulto Vossa EXce-
lencia se faremOS reunião após a reunião 
de Plenário hoje. 

0 Detiltado Caito está dizendo que não 
estará, tas eu consulto se nós poderemos 
marcar para amanhã de Manhã. Amanhã de ma-
nhã ou na segunda-feira próxima, quando 
daremos  &tad  solução ao encaminhamento  dõ  
documentO do Deputado Lindolfo Jfinior. 

0 SR. DJALMA A. CESAR - Senhor Presidente, 
primeiro nós não Vencemos AS três ho-

ras ainda, porque a reunião eMbora marcada  
pars.  as 09:00 horas, ela começou quase as 
10:00. Será dificil conciliar  can  a Sessão 
Solene. Eu acredito que nós poderiamos es-
tabelecer camO meta nossa para hoje e ir-
mos pelo menos ate as 13:00 horas e sexta 
e segunda-feira nós temos experiência, não 
há quorum nesta  Casa porque grande parte 
dos Deputados viajam ao interior. E prefe-
rivel, marcar reunião na certeza dela se 
realizar, do que passarmos  al  vexames no-
vamente de reunião sem quorum e nós temos 
taMbeM de respeitar o direito dOs Deputa-
dos de viajarem  AB  sextas e As segundas-
feiras. 

Eu aCho que, plenamente poderiamos con-
tinuar esta Sessão ate 13:00 ou 13:30, te-
remos a SeSsIO Solene e nova reunião na 
segunda-feira. Quanto ao problema do Depu-
tado Lindolfo quando fiz aquela interven-
ção foi na tentativa de nós não perdermos 
mais tempo  can  o assunto, porque o assunto 
está carado no mesmo ponto e Voltamos 
discuti-10. 11á que se separar a Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná da Assem-
bléia Estadual Constituinte, são órgãos 
totalmente diferenciados eMbora exista por 
vontade deste corpO de Deputados, de que a 
Mesa EXecutiva de ambas S3.0 absolutamente 

mas poderiam ser diferentes. 
Portanto, qualquer medida judicial de-

ve ser taMbem interposta contra o Lider do 
PMD8 se foi o caso na Assembléia para os 
casos  da Assembleia Estadual e contra o 
Lider da Bancada na AsseMbleia Estadual 
Constituinte, então notificado o Presiden-
te da AsseMbleia Estadual Constituinte e o 
Presidente da Cdmissão Constitucional. 
Evidentemente através da justiça, não 
unilateral. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Eu 
gostaria de ouvir o bepUtado Lauro, já 

que sua Bancada e majoritária na Comissão, 
sobre o seguinte: Se faremos reunião ama, 
hhg. de manhã ou segunda-feira, porque é 
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muito fácil, porque a Presidência, e de 
sua competência a convocagão, mas' eu não 
gostaria de fazer uma convocação, por 
exemplo, para amanhã de manhã se os Depu-
tados estiverem viajando. 

O SR. LAURO L. ALCANTARA - Eu  gostaria de 
sugerir e levar a apreciação A do 

Plenário que se fizesse uma reunião segun-
da-feira pela manhã, e segunda-feira à noi-
te. 

A SRA. IRONDI PUGLIESI - Eu gostaria de 
dizer ao Presidente o seguinte, nós 

estivemos aqui para todas as convocaçae8 
que foram feitas e a gente reserva o fi-
nal de semana para os campramissos no In-
terior do Estado, eu estive aqui todos os 
dias e não houve Sessão.  Etta°  eu acho que 
a partir de segunda nós poderemos ate fa-
zer a noite se for possivel, desde que 
respeite os campramissos de finais de se-
mana, porque quando era para ter sido fei-
ta a sessão não houve quorum e nós estive-
mos aqui. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) Per-
feitamente. 

O SR. LINDOLFO  JUNIOR  - Sr. Presidente, eu 
gostaria de uma resposta. da Mesa  can  

relação ao nosso oficio. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - A Me- 
sa vai encerrar os trabalhos desta 

reunião, a despeito da ponderação do Depu-
tado Rimar, pelo adiantado da hora e a  co--
missão fica convocada para segunda-feira 
as 09:00 horas da manhã. 

0 SR. DJALMA A. CESAR - Sr. Presidente, 
nós devemos votar o artigo terceiro. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) Após 
a votação do Artigo 3° nós encerrare-

mos, convocando para segunda-feira, as no-
ve horas. Após a reunião matutina de se-
gunda-feira, nós decidiremos se faremos I 
tarde ou a noite.  Masi  o que deve  flea!  
para nós patente e que esta comissão est.& 
convocada, podemos considerar, em caráter 
permanente. No t precisamos nos reunir per,  
manentemente para atendermos as mil qua-
trocentas e tantas emendas que o tempo ur-
ge, passa, e nós temos prazos fatais. 

Portanto,  ell  faço em forma de apelo, 
na oportunidade que agradeço a presença. 
dos Parlamentares hoje. Pautou praticamen-
te a totalidade dos membros da comissão. 
Eu reitero o pedido para que nós estejamos 
aqui, permanentemente, sempre que possivel 
e dando prioridade aos trabalhos.desSa Co,  
missãO. 

Vamos votar, então, o Artigo terceiro 
do Anteprojeto sem emendas. 
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O SENHOR LINDOLFO  JUNIOR  (Pela Ordem)- Se- 

nhor Presidente, a palavra de V.EXa. 
com  relação ao oficio que nós apresentamos 
e a cópia fiel do despacho do Desembarga-
dor. 

O SENHOR PRESIDENTE (Baallio Zanusso) - 
Nós daremos solução ao encaminhamento 

do documento de V.EXa. na  próxima reunião. 

O SENHOR LINDOLF0 JrNIOR - Eu agradeço. 

O SENHOR PRESIDENTE 	Zanusso) - 
Artigo terceiro: é mantida a integri-

dade territorial do Estado, que só poderá 
ser alterada mediante a aprovação de sua 
população através de plebiscito e lei com-
plementar federal.Em discussão o Artigo 
terceiro do Anteprojeto do Deputado Rela-
tor. 

Não havendo quem queira discutir, em 
votação. Os Deputados que o aprovam perna-
negam cano estão. APROVADO POR UNANIMIDA-
DE. 

O SENHOR EDMAR LUIZ COSTA (pela ordem) - 
Senhor Presidente, está votado o Arti-

go terceiro. EU faria um apelo aos nobres 
Deputados.- 0 Artigo quarto tem uma emenda 
s6 - vamos liquidar o artigo quarto, é Uma 
emenda só no Artigo quarto. 

O SENHOR PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - 
Artigo Quarto. Emenda 1039, página 

n°  260 do avulso n°02, de autoria do Depu-
tado Nereu Carlos Massignan. 
. 

 
Can  a palavra o Deputado Calto Quinta- 

na. 

O SENHOR RELATOR (Calto Quintana) -  (La  
parecer escrito e emenda). 
Nós entendemos, Senhor Presidente e 

Senhores Constituintes que quando mantive-
mos no Anteprojeto a forma do Artigo quar-
to, dizendo que a organização política-ad-
ministrativa do Estado compreende seus mu-
nicípios, regidos por leis orgânicas pró-
prias, observados os princípios desta 
Constituição, podendo ser subdivididos em 
distritos, nos deixamos em aberto para que 
as leis orgânicas dos municípios, que se-
rao feitas, determine a forma de divisão, 
as outras formas de divisão que a emenda 
está. propondo. Ate porque a Constituição 
do Estado não prolbe que a lei orgânica 
estabeleça principias internos dos munici-
pios.EM respeito Is leis orgânicas, aos 
vereadores que farão as leis orgânicas dos 
municípios, nós deixamos para as leis or-
gânicas definirem outras formas que, even-
tualmente, possam ser elaboradas. Razão 
pela qual o nosso parecer é pela rejeição. 

A Constituição Federal também diz no 
seu Artigo 30 que compete aos municípios, 
é a competência exclusiva do município, no 

Curitiba, quinta, em 22.06.89 
Artigo "E) da Constituição, no seu inciso 
IV, - criar, organizar e suprimir Distri-
tos observada a Legislação Estadual. 

Por esta razão Deputado Nereu 1assi5-
nara o- anteprojeto traz exatamente tambem 
o_ mesmo objetivo proposto por V. EXa., e,  
cow  vão fazer  Lets  Orgânicas, nosso pare-
cer foi pela manutenção do Artigo  le  e 
consequentemente, rejeigao ,daTMendaa 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) -  Can  a 
palavra o Deputado, o autor. 

O SR. NEREU MASSIGNAN- Apenas, Srs. Depu- 
tados, para esclarecer uma questão de 

interpretação, porque na forma em que está 
redigido o Artigo 4*, poderá se interpre-
tar que, os Municípios só podem ser divi-
didos em Distritos Administrativos. 

0 objetivo da. minha Etenda, que é es-
sencialmente municipalista, quando fala em 
Distritos Administrativos ou outras formas 
de divisão, amplia; e a Lei Complementar 
de cada. Município é definir. 

Nada impede que, depois 1.á se faça um  
sub-Distrito.. 

Mas, na forma como  fast&  o Artigg 4°  
de repente, ao se interpretar a Constitui-
ção, 86  fn]  s em Distrito Administrativo. 
Então, a minha Fmenda émais abrangente. 

• no sentido de dar mais autonomia ao 
Municipio, na sua organização administra-
tiva; criando Distrito Administrativo,  
sub-Distrito Administrativo, aeameraOes 
de  sub-Distritos, próximos que possam ter 
interesses comuns. E o mesmo principio das 
regi5esmetropolitanas que estão definidas 
na própria Constituição. 
• uma  Brenda  essencialmente municipa-

lista, e que clareia mais o dispositivo 
dando mais autonomia aos vereadores quando 
foram elaborar a sua Legislação Comple-
mentar, de organização dos seus Municí-
pios. Apenas isso; não há discordância 
quanto ao objetivo. E para clarear e am-
pliar a possibilidade de trato da questão 
administrativa do Município pelas suRs 
respectivas Câmaras de Vereadores. 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Passo 
a palavra ao Deputado  Fabler  Luiz Cos-

ta. 

0-SR.  EAR  LUIZ COSIA,- Vou ser  ben  rápi-
do; eu Voto  can  o relator, se bem que 

• minhaopini5opassoudesapercebida por  
maim  e por todos os Deputados na fase ini- 
cial, quem sabe até por Sus Excelênaia, o 
Relator. 

Na realidade, o Artig0 está há  mats  
no anteprojeto; porque nós estamos aden-
trando o campo da autonomia municipal. 

-EU quero afiançar que vou votar contra 
a Emenda, a favor do Relator, hoje, mas, 



Anteinia Annibelli-  com  o re- 

Sabin° Campos - cam o relator. 
Paulina Delazeri cam o au,- 

Nereu Carlos Massignan - can  

Basilio  Zanusso - can o raw- 

Joao  Arruda  -  ausente.  
Algaci ¶tlio - can o relator.  
Luiz  AntOnio Setti - can o 

Alberto Oliveira - ausente. 
Edmar Luiz Costa - com o re- 

Etequias Losso - 
Edmar  Luiz  Costa - can o re- 

Etequias Losso - 
Pedro TOnelli - 
Erondy Silvério 
Valderi  Mendes 

ausente.  
can  o autor. 
- ausente. 

-  au- 

José Afonso Júnior -  can  o 

Haroldo Ferreira - ausente. 
Gernote Kirinus - ausente. 
Acyr MezZadri - ausente. 
Antônio Bárbara - ausente. 
Dirceu Manfrinato -  can  o  re- 

Eduardo Baio - aUsente. 
Amélia Hruschka - ausente. 
Irondy Pugliesi -  can  o rela- 
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na etapa de Plenário; do Projeto fina], vou 
apresentar uma Emenda suprimindo o Artigo 
40; porquetodoo conteildo dele é relati-
vo a independepoia,do MUnicipio:„_e nós no 
devemos tocar  pa  economia interna dos MU, 
nicipios. 

0 SR. NEREU CARLOS MASSIGNAN - Apenas 
acrescentado, olha, se tirasse a ex-

pressão: podendo ser subdivididos em Dis-
tritos Administrativos, o principio esta-
riA correto e de acordo  cam  a minha EMen-
da. 

O SR. EDMAR LUIZ COSTA - Exatamente, mas 
teremos que fazer na outra etapa, por-

que não existe Emenda na ... 

O SR. NEREU CARLOS MASSIGNAN - Havendo es-
sa retirada, a minha Emenda perde o 

sentido e fica, atinge o seu objetivo pro-
posto nela. 

O SR. PRESIDENTE - (Rasilio Zanusso) 
Vossa Excelência mantém a Emenda? 

2 

nós daremos cano rejeitada por não unani-
midade. E, com mais um minutinho de Vossas 
Excelências, nós poderemos, se quiserem, 
apreciar os Artigos 5°  e 60, que não tém 
nenhuMa Emenda polemica. 

COnsUltem então, o Deputado Nereu se 
ele mantém. 

Em votação, sem fazer a chamada nomi-
nal, porque me parece que apenas o Deputa-
do autor, é que vota  can  a Emenda. Dessa 
forma- e‘tdispensável, fazendo a Secretaria,  
urn  registro dos votos. 

Deputados Paulino Delazeri - voto fa-
vorável a EMenda. 

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) En-
tão, nós vamos proceder a votação no-

minal, conforme o Regimento. 
• Nós vamos votar a Emenda 1.039, do de-

putado Nereu Carlos Massignan, cujo pare-
cer do Relator, pelo não acatamento, pelo 
não acolhimento. 

Como vota o Deputado  Candid()  Bastos? -  
Can  o relator. 

Deputado Djalma de Almeida  Cesar  - au- 
sente. 

Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 

relator. 
Deputado 
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tor. ,  

'Deputado  Nestor Baptista  "ausente.  
Deputado  Orlando Peasuti -  coin a Emenr. 

Deputado 
lator. 

Deputado 
Deputado  

tor.  
Deputado 

o autor. 
Deputado  

tor.  
Deputado 
Deputado 
Deputado 

relator. 
Deputado 
Deputado 

lator. 
Deputado 
Deputado 

lator. 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 

sente. 
Deputado 

relator. 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 

lator. 
Deputado 
Deputada 
Deputada  

tor.  
Deputada Vera Agibert - com o relator. 
Deputado Nilton Barbosa -  can  o rela- 

tor. 
Dezessete (17) votos  can  o Relator e 

quatro (04)  can  o autor. 
Portanto rejeitada a EMenda n. 1039. 
Vamos passar a apreciar as Eftendas re-

ferentes ao artigo 50  e 6°. 
As Emendas 794, 892, 1010, 191 e 448, 

todas elas tiveram acatamento unAnime do 
Parecer do Relator, na reunião que fize-
mos, reunião preliminar que fizemos com as 
Lideranças. 

Assim, eu consulto, coloco  am  
discussão as Emendas citadas, consultando 
se há quem queira fazer uso da palavra,' 

(Pausa). Em votação. Os Deputados que 
aprovam permaneçam como estão. (Pausa) RE#. 
JEITADAS as Emendas. Mantidos os Pareceres 
por unanimidade. 

O SR. FEMAR LUIZ COSTA - 0 artigo 70  não  
tam  Emenda. 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanuaso) 0 ar- 

0 SR. NEREU CARLOS MASSIGNAN - EU mantenho 
por causa dessa possibilidade de am-

pliação; mas, 1á na frente nós podemos até 
pensar numa nova redação. 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Por 
que, se Vossa Excelência não Mantiver 

Artagão Mottos Lek -  ausente 
Homero  Oguido - cam o relator 
Jose Felinto -  ausente. 
Lauro  Lobo Alcantara - can o 

Celt° Quintana - cam o  rela,  
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tigo 7°, bem lembrado pelo Deputado Edmar, 
o artigo 70  não tem Ependa e vou preceder ,  
a leitura do artigo 7°. do antéprojeto do 
Deputado Calto Quintana, para discutirmos. 

(Lê Artigo 7' e patágrato (nicd)4, 	, 
Em discussão o artigo 70  é teu par& 

grafo único. Em Votação. 

Curitiba, quinta, em•22.06.89 
Os -reputados que aprovam permaneçam 

como estão. APROVAY1  Por unanimidade. 
Esta Comissão está convocada para se-

guia-feira, As 09.00 horas da manhã e co-
mo Ordem do Dia são os artigos 8°  ate 20° , 
as EMendas dos artigos 80  ate o 20°. 

Muito obrigado. 
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